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ILUSTRISSIMO SR. PREGOEIRO2 

DO MUNIC1PIO DE JAGUARUANA 
ESTADO DO CEARA 

REF: PROCESSO N° 2022A 2.16.01-PE/20a2 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

REF: CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELk . 
EMPRESA 'BIT INFORMÁTICA LIDA' 

a9 

A empresa NET ONDA SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, já qualificada 

nos autos, inscrita no CNPJ sob o N° 03.125.043/0001-91, com sede na Rua 

Santa Luzia, 296, na cidade de Jijoca de Jericoacoara no Estado do Ceará, vem, 

por intermédio de seu representante legal, Sr. Wandergleyson Barbosa Carneiro, 

portador da Carteira de Identidade N° 99010439594 e do CPF N° 666.619.003-

34, apresentar 

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face do Recurso interposto pela empresa BIT INFORMÁTICA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.726.894/0001-

15, pelos fatos e mediante as razões Micas, técnicas e jurídicas a seguir 

delineadas, requerendo ao final a manutenção integral da decisão recorrida. 

I — DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO 

Dispõe o DECRETO 10.0 , DE 20 DE maim) DE 2019.  que "Regulamenta a 

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens 

e a contratação de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de 

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante 

poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 10 As razões do recurso de que trata o eaput deverão ser 
apresentadas no prazo de três dias. 

§ 2^ Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazfres. no prazo de tree dias, 
contado da data final do prazo do recorrente, assegurada 
vista imediata dos elementos Indispensáveis I defesa dos 
seus interesses. 

§ 30 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto it intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, 
importara na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 40 0 acolhimento do recurso importara na invalidação apenas 
dos atos que não podem ser aproveitados. 

DF 

' 1)1b 'fr-ge
Va

RJuric 

NET ONDA SERVIÇOS DE INTERNET EIRELI - 03.125.043/0001-91 
Rua Santa Luria, 296 8 - Centro Jdoca de Jericoacoara - Ceara - UP: 62.598-000 Fone:(85) 4062.9441 - Email: wander@netonda.com.br 

PAGINA01/23 



1. 

netopqa 
Por fim, vale ressaltar também que o item 11 e respectivos subit 

Edital do instrumento convocatório, concede o prazo de 3 (trés) dias 

apresentação de contrarraz6es 
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11.3. DOS RECURSOS 
11.3.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante et, 
prazo concedido em sessão pública, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
11.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 
tres dias. 
11.3.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de trig dias, contado da 
data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos Indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

E importante salientar que o prazo contrarrecursal foi aberto dia 

04/01/2023 (quinta-feira). Logo, se o prazo é de três dias corridos, em via de 

regra, encerraria aos dias 07/01/2023, TODAVIA, por se tratar de final de 

semana, estabelece a lei que nessas situações o prazo deve ser estendido até o 

dia útil subsequente, ou seja, segunda-feira 09/01/2023. 

E manifesto o cabimento da presente contrarrazão, posto que, além de 

apresentar-se tempestiva e de acordo com os ditames constitucionais e legais, 

se trata de um direito público subjetivo, liberto de quaisquer condicionantes, 

usado com a finalidade de que a autoridade administrativa competente possa 

tomar conhecimento dos fatos, coibindo assim, a pratica de atos ilegais ou 

irregulares cometidos pela Administração Pública, tais quais os ensejadores da 

demanda em pauta. 

Devidamente comprovada a tempestividade e o cabimento da 

contrarrazão, requer o recebimento do presente para o seu devido 

processamento e apreciação legal. 

II-. DO RESUMO DOS FATOS 

A prefeitura municipal de Jaguaruana tomou pública a realização de 

licitação, na modalidade pregão eletrimico, processo n°, tipo menor preço global 

por lote, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SCM PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA/CE. 

A abertura da Sessão ocorreu aos 30 dias de dezembro de 2022, As 

10h:25min, 

Registrou-se o comparecimento de 03 (três) empresas que manifestaram 

interesse em participar do presente certame, quais sejam: BIT INFORMÁTICA 
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LIDA; ESCO SOLUCÕES ENERGÉTICAS LIDA E ESTA EMPRESA QUE 

SUBSCREVE. 

Procedeu-se inicialmente it fase de lances, onde a recorrente foi 

vencedora do Lote 01 e a contrarrazoante foi vencedora dos lotes 02 e 03. Logõ 
"t4, Runr 

após, no período de habilitação, a empresa BIT INFORMÁTICA LIDA foi% 
en4er a9 

corretamente INABILITADA do lote 01 por descumprir uma enxurrada de pontos 

do edital. Enquanto isso, a empresa NETONDA foi considerada HABILITADA em 

todos os lotes, consagrando-se assim vencedoras de todos os lotes. 

Tudo isto causou uma nítida espécie de mindução ao desespero" na 

supracitada recorrente, momento em que perceptivelmente atacou a tudo e a 

todos, como uma criança que chora quando acaba soltando seu doce no chão, 

e grita com quem está ao redor como se fossem culpados. 

Assim, a empresa NETONDA, vem oferecer tempestivamente a presente 

CONTRARRAZÃO ao RECURSO ADMINISTRATIVO, interporto pela empresa BIT 

INFORMÁTICA LIDA, com base nas razões de fato e de direito que passa a 

aduzir. 

Em respeito à ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as tentativas 

e argumentos da empresa por ora recorrente em apresentar suas considerações 

a respeito da decisão do pregoeiro do município de Jaguaruana, mas conforme 

será exposto a seguir, a insistência em reconhecer supostas irregularidades 

existentes na condução do julgamento do certame e a insistência em reverter a 

INABILITAÇÃO, talvez só esteja camuflando as reais irregularidades existentes, 

como o nítido CONLUIO entre a licitante BIT INFORMÁTICA LIDA e a empresa 

ESCO SOLUCOES ENERGÉTICAS LTDA, ambas participantes do certame, que 

será exposto adiante, uma vez que as duas empresas possuem o mesmo grupo 

econômico/ familiar, mostrando a intenção de macular o certame, inviabilizando 

o exercício do principio da ampla competitividade licitatéria. Razão pela qual se 

faz necessária a apresentação do presente recurso. 

III — DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS CONSTITUCIONAIS E 

ADMINISTRATIVOS ACERCA DO DIREITO As CONTRARRAZI5ES 

A fase recursal do procedimento licitatório tem como fundamento legal na 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, que dispõe: 

"Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo- se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do 
direito à vida, it liberdade, it igualdade, it segurança e 
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propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXIV - são(% 
todos assegurados, independentemente do pagamento 
de taxas: a) o direito de petição aos poderes públicos úxa 
defesa de direitos ou contra ilegalidade ea abuse de poder.1..:1 ---

E dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de provocação!

da Administração Publica para o exercicio do direito de petição, nesse sentido vejamos 

as palavras de Di Pietro: 

"Dentro do direito de petição estão agasalhados inúmeras 
modalidades de recursos administrativos... E o caso da 
representação, da reclamação administrativa, do pedido de 
reconsideração, dos recursos hierárquicos próprios e 
impróprios da revisão." 

Seguindo esse entendimento. Carvalho Filho afirma que: 

"0 direito de petição é um meio de controle 
administrativo e da fundamento aos recursos 
administrativos por que tais recursos nada mais são do 
que meios de postulação a um órgão administrativo. 0 
instrumento que propicia o exercício desse direito 
consagrado na CF ê o recurso administrativo." 

Desta feita, temos que o recurso administrativo instrumentaliza o 

exercício do direito de petição junto ao poder público. 

IV. DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE BIT INFORMÁTICA LTDA 

g importante, antes de tudo, deixar bem claro que as razões recursais 

são preenchidas por especulações e inconformismos, tão somente isso. Tornou-

se perceptível o desequilíbrio da recorrente (inclusive emocional) em obter 

através dos argumentos falhos em seu recurso o que não conquistou no bom 

andamento do certame, uma vez que não trouxe condições suficientes para 

vencer o processo, e em face ao desespero como é notado nas afirmações 

proferidas, onde a recorrente demonstra por mais de uma vez o 

desconhecimento da documentação prevista no edital, a inexperiência total com 

pregão eletrônico, bem como demonstra cristalinamente que não dominou um 

dos princípios essenciais à nossa vida terrena: SABER PERDER. 

Atacou a empresa NETONDA, atacou a autoridade competente inclusive 

de forma gyavissima e irresponsável sem nenhum respaldo, com 

questionamentos acusatórios a condução do certame, não somente nos autos, 

mas em suas personas, tentando distorcer os fatos e ganhar no "grito" algo que 

não teve competência para tanto. Toda a argumentação presente no recurso é 

baseada em especulações narrativas e delirios de grandeza, não tendo o menor 

dos indícios que sequer levante dúvidas no que fala, a dissociação da licitante 

r)F 
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BIT INFORMÁTICA LTDA é nítida e não é preciso ser nenhum perito pra 

perceber que a mesma não possui tanta experiência assim no ramo, e por isso, 

talvez ache que ser um "bom contador de historias" seja suficiente para ganhar 

"na marra" algum processo licitatõrio, mas no mundo jurídico, não bast 

tem que provar, e isso faremos a seguir. 

V- DA coNnuçÃo DO CERTAME 

alai., OE Licit
142a04°1 
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Inicialmente, vale salientar que este t6pico normalmente não era deveras nni. 
a9

essencial ã defesa da contrarrazoante, todavia, como a recorrente 

deliberadamente ofendeu à legalidade da condução dos atos, querendo sustar o 

andamento processual, e, na pior das hipóteses, a licitante NETONDA seria 

diretamente prejudicada, uma vez que foi a vencedora do certame, esta passa a 

tecer comentários acerca do bom andamento do certame. 

Ê primordial deixar claro que, em nenhum momento foi prejudicada a 

participação de licitante nenhum, visto que todos os licitantes estavam online 

na plataforma, todos participaram do chat, participaram da fase de lances, 

participaram da fase de habilitação e participaram da fase recursal, e tudo isso 

está disponível para consulta na plataforma BBMNE'T, logo, percebe-se que a 

participação de todos foi garantida em todos os atos. Tanto que, pasmem, a 

recorrente estava falando no chat a todo momento, recorrendo ao senhor 

pregoeiro com cordialidade e gentileza, mas, de repente, sua revolta começa no 

momento de sua INABILITAÇÃO... Conveniente? Claro, caso fosse vencedora, a 

postura teria sido diversa e a alegação seria sem dúvidas de que o certame foi 

perfeito, fato um tanto quanto previsível e bem comum no universo das 

licitações. 

Transcrevendo a fala da pessoa jurídica BIT INFORMÁTICA LTDA em seu 

recurso: 

"o Pregoeiro finalizou o sistema imediatamente após abertura, 
retomando à sala virtual, apenas 30 (trinta) minutos depois, quando 
pela Legislação deveria ter lançado novo prazo de no minimo 24h (vinte 
e quatro) para reabrir o referido Certame. Mesmo tendo retomado o 
processo indevidamente, ainda inverteu a ordem dos lotes.' 

E de interesse da empresa NETONDA deixar claro que além de ter trazido 

fatos sem fundamento, a recorrente também MENTIU de forma avassaladora, 
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visto que em nenhum momento houve finalização do sistema após abertura do 

mesmo... Percebeu-se, de fato, uma desconexão, das 1 lh:22min:04s At, 

ii&i'dondut" a 

_4

1 61"1-1 

1 lh:24min•lls, vejamos: 

3011212022 11:2431 Rep*: Agitate 2022121601FM wafts* iterteme, ea fade ingibiafe, para do [edemas *twain* 
do too di KtiBrams calms 63 ke nartibr a tabto01, Arai retomo Rs* as 1126 6) tila 33/12/2022 
36112/2422 itzbasgaz3: Ataláeiti sties deft a Ceara kerio, 

Conforme se comprova no chat do certame, foram dois minutos de 

desconexão e o pregoeiro prontamente justificou, entretanto, são por esses e 

outros motivos que torna-se nítido que a licitante BIT INFORMÁTICA LTDA não 

tem experiência nenhuma com pregão eletrõnico, entretanto seu proprietário se 

"gaba" por onde passa dizendo "entender e bem de LICIT/WAD", se assim fosse, 

deveria saber que isso é a coisa mais comum de se acontecer, uma vez que, por 

óbvio, uma plataforma que é alimentada via sinal de interne, sofre oscilações. 

Além do mais, é dever do licitante se atentar totalmente ao certame. 

Sobre a inversão dos lotes, foi devidamente justificada e fundamentada 

no chat, segue na integra a justificativa: 

"Bom dia. Solicito paciência pois estamos enfrentando instabilidades 
no sistema. Não estamos conseguindo prosseguir no lote 01. Caso o 
problema persista, iniciaremos pelo 02. Por favor se atentem its 
informações." 

Para quem cotidianamente atua em pregão eletrônico, sabe que 

instabilidades nas plataformas acontecem, principalmente em relação 

desconexão ou "travamentos". Conforme justificado, não foi proposital, mas 

vamos la, supomos que tivesse sido, vamos conjecturar, não ha vedação legal 

quanto a isso, desde que feita conforme os procedimentos legais em cada lote, 

qual seria a irregularidade? Principalmente porque não houve prejuizo, uma vez 

que no certame participaram trés empresas, e todas três participaram de todas 

as fases do certame, e uma simples inversão de lotes não alteraria nada, a ordem 

dos fatores, neste caso, em nada altera o resultado, tanto que a recorrente 

ganhou em um dos totes, porém foi inabilitada. 

VI. DA INABILITAÇÃO DA RECORRENTE 

De acordo com as informações prestadas anteriormente, a BIT 

INFORMÁTICA LIDA foi inabilitada, entretanto, importante frisar, esta 

inabilitação se deu por 05 (CINCO) motivos, pasmem... Isso mesmo. Quando se 

trata de 01 (um) motivo apenas, tudo bem, mas estamos falando de cinco 

motivos, cinco razões pelos quais a licitante não poderia ser vencedora do 
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certame... Em hipótese contrária, jamais usaríamos desta "hipocrisia' e "cara 

de pau», perdoem o uso da expressão, mas a realidade é que este deveria ser 

um período de recolhimento e aprendizado, tendo humildade para futuras 

oportunidades, e não momento de "birra". Tracemos novamente os 

para que fique claro novamente que a decisão de inabilitação foi acertadal 
o 
o A. 

"o ‘-zut)
Cs primeiro motivo para inabilitação foi o ponto 8.4.7 do edital, que Jon8of 1A 

"Prova de inscrição ou registro junto ao Conselho Regional de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia (CREA).". a Inabilitada citou que: 

A empresa recorrente, ao efetivar a leitura do Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2022.12.16.01-PE, notou que no item 8.4.7 
existe a exigencia da inscrição junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia sem possibilitar a 

VI.I. Primeiro motivo de inabilitação da recorrente - 8.4.7 

sunapE 
riciaasio 

comprovado da cancan** técnica através do refine* 
do Conselho Federal dos Técnicos Industrials - CFT. Na 
data de 26/03/2018 foi criado o CFT- Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais, através da sanção da lei 13.639/2018. 
O CFT passou a orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 
profissional da categoria, bem como regionalizou a sua 
atuação através dos CRTs - Conselhos Regionais dos 
Técnicos Industriais. Através desta legislação o Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais publicou deliberação em 
plenário de n° 007, de 22 de novembro de 2019, que dispõe 
sobre os procedimentos e requisitos a serem cumpridos para 
autorização do registro de empresas de Serviço de 
Comunicação Multimidia - SCM [...] Após, a publicação da 
Lei 13.639/2018 passou a existir a possibilidade de que 
técnico de nível técnico, responsável pela empresa figurasse 
no CFT, bem como a empresa de telecomunicações possuísse 
registro neste Conselho que possui o mesmo valor de grau de 
importância. Mencione-se ainda que o artigo 59 da Lei 
5.194/1966 as empresas que se organizem para executar 
obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta 
lei, deverão possuir registro junto ao CREA, que deixou de 
ser o caso das empresas de telecomunicações com a 
publicação da Lei 13.639/2018. Após, a publicação da Lei 
13.639/2018 passou a existir a possibilidade de que técnico 
de nivel técnico, responsável pela empresa figurasse no CFT, 
bem como a empresa de telecomunicações possuisse registro 
neste Conselho que possui o mesmo valor de grau de 
importância. Mencione-se ainda que o artigo 59 da Lei 
5.194/1966 as empresas que se organizem pm executar 
obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta 
lei, deverão possuir registro junto ao CREA, que deixou de 
ser o caso das empresas de telecomunicações com a 
publicação da Lei 13.639/2018. Registro, anexo. Deste modo 
tanto o CREA quanto o CFT habilitam empresas de 
telecomunicações no âmbito de sua tecnicidade, devendo a 
empresa recorrente ser habilitada na forma da Lei 
13.639/2018, sob pena de preterir um conselho em 
detrimento do outro, in casu CREA - CFT.' (grifos nossos) 

-0 
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Tendo em vista a explanação, a pergunta que não quer calar: Por que não 

impugnou o edital? Teria sido inclusive muito mais eficiente para todos, 

inclusive para a própria licitante, a menos que o intuito fosse realmente 

tumultuar o certame o que já ficou bem claro. 

Desta forma, a administração flea de "rndos atadas", não hit o que se fazer 

nesse caso, a empresa deveria ter impugnado o edital, e, concordando a 

administração, teriam incluido também a possibilidade exposta. 

Caso o pregoeiro tivesse aceitado a documentação apresentada, quem 

estaria recorrendo seria esta licitante que vos subscreve, pois conforme o 

entendimento dos tribunais superiores: 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - NULIDADE DE 
SENTENÇA - AUSÊNCIA DE SOLUÇÃO DE TODAS AS 
QUESTÕES SUBMETIDAS AO JUDICIÁRIO - LICITAÇÃO - 
NAG IMPUGNAÇÃO DO EDITAL NO MOMENTO 
OPORTUNO - INABILITAÇÃO DO LICITANTE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO CUJA DECISÃO NÃO FOI PUBLICADA 
PELA IMPRENSA OFICIAL. 1. Sentença devida e 
suficientemente fundamentada. Não violação do disposto no 
artigo 458 do CPC. Nulidade afastada. 2. Nos termos do 
artigo 41,9 1 0, da Lei 8.666/93, momento oportuno para 
a impugnação do edital de licitação encerra-se 5 (cinco) 
dias facie antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, nits" sendo possível faze-10 
posteriormente. 3. Licitante inabilitado porque não 
cumpria o requisito da regularidade fiscal, conforme 
exigido no edital. Irrelevante apurar se havia, ou não, 
obediência a outro requisito exigido para o certame. 4. 
A comunicação da decisão, em sede de recurso 
administrativo, via fac-símile, supre a necessidade de 
intimação pela imprensa oficial. (TRF-3 - AMS: 19874 SP 
95.03.019874-7, Relator: JUIZ MA1RAN MA1A, Data dc 
Julgamento: 26/04/2006, Data de Publicação: DJU 
DATA:23/05/2006 PAGINA: 253) (grifos nossos) 

Logo, se a interessada que "detém de tanta expertise" não impugnou o 
edital no momento oportuno, não há que se questionar sua inabilitação para 
querer "forçae a administração a aceitar documento diverso. 

Ainda seguindo o entendimento dos tribunais superiores, vejamos o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 
1563955 RS 2015/0269941-7: 

0 principio da vinculação ao edital restringe o próprio ato 
administrativo is regras editalicias, impondo a 
inabilitação da empresa que descumpriu as exigencias 
estabelecidas no ato convocatório. O afastamento dos 
requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em 
detrimento dos demais interessados no certame, ferindo o 
principio da isonomia dos concorrentes. Por outro lado, não 
hã noticia de que o Edital tenha sido impugnado no 
momento oportuno, o que indica a aceitação, pelos 
licitantes, de seus termos. Logo, o acolhimento da 
pretensão da impetrante, que deixou de juntar os 
documentos exigidos pelo Edital, implica incontroversa 
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fragilização e ofensa ao principio da vinculaçáo vjaiiil LICiz,„,e 
instrumento convocatório. ta t(' o 

Assim sendo, compactuamos do raciocínio aceito majoritariamenfipelA 
jurisprudência que a não impugnação do edital em tempo hábil implica 
aceitação de todos os termos, devendo ser respeitado. 

VI.II. Segundo motivo de inabilitação da recorrente - 8.4.8 

A segunda razão foi a não apresentação do item 8.4.8 do edital, vejamos: 

"Comprovação de que possui em seu quadro 
permanente de funcionários; na data prevista para a 
entrega da proposta, de profissional de Nivel Superior, 
sendo Engenheiro ou Tecnologo em Telecomunicações 
ou Eletrônica, devidamente reconhecido e inscrito 
junto ao CREA. Para comprovar que o profissional 
acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, devera ser 
apresentada copia da sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, acompanhada da copia do 
Livro de Registro de Funcionários, devidamente 
autenticados ou Contrato de Prestação de Serviços." 

1.4/00 
-Jen6i:( 

Reitera-se o mesmo fundamento do ponto anterior, a não impugnação do 

edital implica aceitação tácita dos termos. 

Terceiro motivo de Inabilitação da recorrente - 8.4.11 

Aqui já poderia pedir música no fantástico (risos). A não atenção ao item 

8.4.11 do edital, que requisitava: 

"Apresentar documento comprobatório de que possui 
autorização de "Compartilhamento de Infraestrutura de 
Linha de Distribuição com Infraestrutura de 
Telecomunicações (pontos de fixação em postes)" na cidade 
de Jaguaruana, de acordo com as respectivas normas 
aplicadas pela Concessionária de Energia do Estado do Ceara 
(Enel Distribuição Ceara)." 

A recorrente, em suas palavras: 

"Informa-se que em qualquer momento o edital solicita o 
contrato de compartilhamento de infraestrutura, mas um 
documento hábil capaz de comprovar o aluguel de postes e 
aprovação de rotas, junto a ENEL/CE. Pois bem, a empresa 
recorrente apresentou carta de aprovação de projeto e 
compartilhamento de infraestrutura" 

Neste momento, tentou induzir a erro todos que estavam no 

certame. O edital solicita um documento que comprove a autorização de 

compartilhamento, o que foi juntado foi uma carta de aprovação da ENEL, mas 

em tese, a carta de aprovação é apenas uma "expectativa" de realização do feito, 

é como ter uma inscrição deferida em uma maratona e querer ganhar a medalha 

, 
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de participação sem ter corrido. Assim sendo, após a aprovação, 

41, 

realização dos atos, ai sim poderia existir a autorização. O`84,,gyrato owriaq,
compartilhamento poderia ter ajudado a suprir o item, todavia, foi juntado um 

contrato com a ENEL sem assinatura que não comprova absolutamente nada, 

inclusive, nesta parte da documentação, foi juntado por coincidência um 

aglomerado de documentos nitidamente bagunçados, inclusive documentos de 

outras empresas. Qual sera que foi a intenção? Confundir o pregoeiro será? 

Enfim, vamos adiante. 

It MIT 

121 

VI.IV. Quarto motivo de inabilitação da recorrente — 8.4.12 

A quarta razão foi a ausência de comprovação do item 8.4.12 do edital, 

que em sua integra: 

"Apresentar Declaração, que comprove ter o licitante, profissionais 
com certificação das Normas de Segurança NR 10 (Segurança em 
Instalayks e Serviços em Eletricidade) e NR 35 (Trabalho em Altura)." 

Veja bem, o ponto ê bem claro em pedir que a participante COMPROVE 

que a licitante possui os profissionais supracitados, como ela conseguiria 

comprovar transcrevendo apenas o texto da declaração? 0 que isso comprova? 

Na verdade, a documentação de comprovação deveria constar na própria 

declaração, ou anexa a esta. 

W.V. Quinto motivo de inabilitação da recorrente 

Em atenção ao instrumento convocatório, deveria ter a licitante 

apresentado para o item 8.4.13: 

"Apresentar Diagrama de Rede Lógica (arquivo em formato 
PDF em ótima qualidade de resolução) sob pena de 
inabilitação, comprovando que possui uma infraestrutura 
de redes com &bras:agenda territorial para atender todos 
os estabelecimentos mencionados neste Termo de 
Referência. No diagrama devera constar que o licitante 
possui infraestrutura de rede utilizando como meios fisicos 
de transmissão: 1. Rede de Fibra éptica para os pontos da 
zona urbana; 2. Rede de Fibra Óptica e/ou 
Radiocomunicação de Radiação Restrita (espectro que 
dispensa a autorização da Anatel para sua utilização) para os 
pontos da Zona Rural do Municipio de Jaguaruana-CE, 
conforme especificado neste Edits? 

Antes mesmo de mostrarmos o descumprimento, vamos As palavras da 

recorrente: 

"Iniciemos este tópico com uma fala singular do Pregoeiro: 
`impressão que se deu foi que a licitante sequer analisou os 
pontos referenciais de cada localidade, e que optou por 
apresentar um documento genérico, que certamente, na 
hipótese de seguir adiante, impossibilitaria até o seu êxito na 
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Licitic,, 

11

-0 
prova de conceito, principalmente no que se refere ao 
9.3 do edital." (...] Desta maneira, por ter a e 
recorrente apresentado Diagrama de Red D4.46gica 
larquivo em formato PDF em ótima qualidadd'Ar 
resoluatol requer a revisão da desabilitação com 
consequente habilitação, nos termos do item 8.4.13 do 
edital." 

Agora vejamos abaixo o documento apresentado pela licitante: 

/in2io:22i oe 

as ADAMAL 

TOWN IOWA IWCAAA 

0 ' 0 

—AI 
ON 1.3 

POP SAO% 

I' 11114A 

/A01,10/11AW, OW LI 00. 4•0400A4IMA 
POP MOVAMANA 

.o% 

INIL3ITACISA 
POP OAF 

OTWAFFFTTAT 

  TITOF—IT 

*TAFF 
OWLS APACATTISSIFIFT 

POIT AMAMI 

Seria cômico se não fosse trágico. E vergonhoso uma empresa com tantos 

anos de fundação, tantos "prémios" apresentar um desenho contendo UMA 

pagina! Cadê a comprovação que possui uma infraestrutura de redes com 

abrangência territorial para atender todos os estabelecimentos mencionados 

neste Termo de Referéncia? Se sequer existem os pontos do termo de referéncia 

no diagrama! e, não sabemos, talvez a recorrente encontrou esse documento no 

"google" e pôs o nome de Jaguaruana. 

O excelente diagrama apresentado pela NETONDA sera juntado 

novamente em anexo, uma vez que infelizmente ou felizmente, não há como 

juntar nesta contrarrazão, não precisamos nos espelhar inchando documentos 

com nada! Uma vez que se o fizéssemos seria um acréscimo de VINTE E OITO 

páginas neste documento. 

Portanto, o que ocorre é que, com todas as vénias, o máximo que a 

recorrente consegue é demonstrar que sabe manejar um "jogo de palavras", na 

medida em que seu recurso contempla argumento meramente retórico e 

desconectado do quanto efetivamente demonstrado por seus documentos. 
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VII. DO NITIDO CONLUIO ENTRE A LICITANTE BIT INFORMÁTICA LTDA E 

A LICITANTE ESCO SOLUCCIES ENERGÉTICAS LTDA 
14:.tiTAc. 

Conforme destacamos suscintamente acima, as empresas citadas, qu 
--

sejam: BIT INFORMÁTICA LTDA e ESCO SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA, 

pertencem ao mesmo grupo econômico e familiar, atentando contra á arnpla 

competitividade do certame, estamos diante de uma clara FRAUDE 

LICITATÓRIA, devido existência de urn cristalino conluio/cartel das empresas. 

A empresa BIT INFORMÁTICA LTDA tem como sócio proprietário o Sr. 

Joab Gomes Alves, cadastrado no CPF sob o n° 735.596.103-97, a ESCO 

SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA possui como sócia proprietária sua cônjuge, 

Sra. Nivia Alves de Almeida, inscrita no CPF sob o n° 063.415.013-82. 

Destacamos ainda que conforme as qualificações nos recursos das 

mencionadas, as empresas possuem endereço comum tl Rua Francisco Sabóia, 

n° 595, bairro centro, na cidade de Aracati/CE, havendo de diferença apenas 

que a empresa BIT INFORMÁTICA LTDA é cadastrada no número 595 e a 

empresa ESCO SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA tem cadastro no número 545, 

sendo o restante com mesmo endereço na Rua Francisco Sabóia, n° 595, bairro 

centro, na cidade de Aracati/CE apenas oito casas entre uma empresa e outra, 

conforme MATRICULA 1173 do cartório JORGE DE ALMEIDA presente neste 

documento. 

A Lei Federal n°. 12.529/11 estabelece tal prática inclusive como infração 
contra à ordem econômica: 

"Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, 
independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma 
manifestados que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 
efeitos, ainda que não sejam alcançados: 1...) §3°: I - acordar, 
combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer 
forma: [...] d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação 
pública. (Lei n° 12.529/2011)" 

0 Posicionamento do Tribunal de Contas da União é pacifico quanto 

possibilidade de participação de empresas do mesmo grupo econômico/ familiar 

no certame, contudo não se trata de um habeas corpus para existência de 

fraudes no certame. Ou seja, o entendimento do Órgão de Contas é no sentido 

de demonstração de existência de nexo causal entre a participação de empresas 

do mesmo grupo econômico/ familiar com cerceamento do caráter competitivo 

das licitações (TCU Acórdão 2803/2016-Plenário) vejamos também o Acórdão 

2341/2011 do Plenário: 
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"A vedação de participação em licitações sob a mo 
concorrência de empresas com sócios comuns é ilícita, a r--
poder constituir indicio que, somado a outros, conformeLto caso 
concreto, configure fraude ao certame. Acórdão 2341/2011-Plenário 
Relator: AUGUSTO NARDES. " 4.104, 

LietiienCIS

Assim, não devemos simplesmente atentar para o pertencimento das 

empresas ao mesmo grupo econômico e familiar, mas sim de todo o contexto 

que leva a crer que ha uma existência de cartel para visar frustrar o caráter 

competitivo do certame. 

A titulo de exemplo, podemos partir do julgado do TCU no Acórdão 

20008/2005 da peculiaridade para existência de um conluio/cartel: 

"Numa concorrência para obras, duas empreiteiras firmaram 
um "Termo Particular de Compromisso", por meio do qual 
estabeleceram que, se A ganhasse o contrato, de R$ 10 
milhões, pagaria 5% a B. Esse ajuste se tomou conhecido 
porque A abriu processo judicial contra B para cobrar o valor 
pactuado. Na mesma data em que foi firmado o compromisso, 
B desistiu da licitação e A ficou sozinha no certame, obtendo 
o contrato. Para o TCU, ficou claro que as empresas agiram 
em conluio, incorrendo no crime do art. 95 da Lei n° 
8.666/1993, qual seja: "Afastar ou procurar afastar licitante, 
por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo: E também no que rege o 
Parágrafo Único: "Incorre na mesma pena quem se abstém 
ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida". As 
empresas foram declaradas inidoneas (Transparência Brasil 
- O método de detecção de fraude e corrupção em contas 
públicas. 
Disponivelem:https:/ /www.transparencia.org.br/downloads 
/publicacoes/Metodos°420Detec 
%C3°/0A7%C3°/.3A3o0/020de%20Fraude.pdf)." 

O que leva a crer no caso concreto, é que as empresas estavam agindo 

em comunhão de designios. Observando o contexto, as duas empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico, elaboraram todas as propostas de 

todos os lotes com o MESMO VALOR INICIAL, vejamos: 

LOTE 
2/02/20Zt 177$1211 CT 11.1011HATIM EMU /1.1dlatie 

2 711212022 1243:17 NCO 931.1.1011S 0010011018 / 

LOTE-02 
7/ i2/2022 

27/12/20122 

LOTE-03 

17. 31.24 1017 INSORMATICA 11110.1 / Want* 2 

17211$23 MOO 101.143101 INTG011101SUCIA / 

7//12/1•12 I7$ /0 

22/12.17022 U ti 24 

Ott 1181011.0117CA MOW Untie} 

2302 0x.....2n rat nu, MIA 

a. 

a.  a -

a.  Panes

—  000.002 

204112.00 

n1.212.00 

•7-I•2.

17.000.01 

Inaral 
1011.00 
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Outro detalhe importante é que nenhuma foi cadastrada no .s escpe ci,t4 0

v la4
momento que a outra, e que em todos os lotes a diferença de cadastro tui 

C 
algo em tomo de 20 minutos, qual o motivo? Provavelmente a mesma lid oa 

cadastrou as duas. Na fase de lances, ambas 
se 

 mantiveram inertes em 

gjot„,, , lotes: Çe

LOTE-02 

30/12/2022 SUM MT OS 1111124039a surrarr / 
11clus 

Sim 

SWIM MILLI 01170111321111011COSOEISS7 / SMwan 
27/12/2022 17:31:24 NI 17,0094171CA DAM / LISS 2 

nnatan inns wroa somas swatisa am/ 
Ud11110.1 

LOTE-03 

Sim 

SM

• Oa 

• Don. 

Ss O-

07/3040 

PSIS 

971.0.00 

97440030 

XV12/2022 I) WO) Pe OS 901MC05 Of !SST 
licstaree I 

.4,, Cirsoo) 01 4110.0C 

S2/2012 I. 3010 HUT OIS ISICOR of sus / 
Liatirt• I 

Ssr, Sim DIv•r•es 91 449.30 

00/1112022 I) 30 Or•Ca kvICOS DE 1/001khe 1- ODA 
uttarte 

01 450,00 

30/12/3002 13:30:10 NCI otana 30291C05 09 inlooe / 
LISP. 3 

ljm 06erico 0I 499.50 

26/1)(0012 

27/1212021 

19:10:31 

1St 10 

Mi 01iCa SEA-ACC) OE 11110114T LIDA 1 

6111 

50 . 

1.105 

dono. 01 300.00 

WISSOCA 3 / MUM 2 cows 

17/1212022 17:14:24 Is sourcOrs orototnots LIDA! Slwo 9130000 

Além de tudo que foi exposto, em consulta pública, constatou-se que a 

BIT INFORMÁTICA LTDA é proprietária do imóvel sede da ESCO SOLUCGES 

ENERGÉTICAS LTDA, vejamos: 
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CANTANDO MCKIM Al MIPIDA 

SPOINTRO DE IMÓVEL. 

OVICTO OA COPII.ANT A 011C ASA( ATI - Ceara 
Itas dr Ineempaues Ps ONES 34114-SAIT 

isratateirrnes 
szerstret. 

MATRICULA • 1173 
faji? 

DATA 
la OR •Sitil. MC Mae 

.114.1•Ce. lots rclitTri -4 or 44•411n4 mosaic 'At Lomas 
TrólitleA0 fl D 

jn:ant Um semen° situado none mama' dc Aracinl.CF. na TISValan Francine° Sarnia Ilarbous it 
medindo 06,10m Preis metros e cinquenta carrielreetnem de Rome, par 19.50m (alemnatre roman in 
cinquenta acatintetros) de Pandas num total de 176,74m. tondo • vinte e teta oretran %Merin et:, 
erne. metiers inalultedna). landandom, ass NOME. corn tetren0 de Capeaca. an Sill.. corn terreno 
da T rases.. reanCiSCO sabot. Flartions: ao NASCENTE. cam serrano dc Marta Artimella ilc 
Oliveira e on PCIRCNIE. corn lemma de Marla 1..orneur da Silva. onde ro eons runic um predao de 
Mycosis, canna de telhas. com 6.50m (seta melon e moquette centavo-0m) de bogie., ror 
ldatronovar metros e cinquenta ecimmetrint de compronenta. riemantio urns ease colontia Abe 126.50m• 
(cane • xmor • mis metros it mammon centimetres. quadradas) tendo dum porn* de emote pate o 
mat von dun parses • duas panelas riam lad. nascente. 

Egataira4go tst IZAIlItA usierat, DA SILVA. brasileira. salmon,. maim. tki lac anent.. no 
CPI/ soh it re 056 093 7.03.91. annaleme c darn imbed. neon cadmic de Aracat1451/ 

SpILDNIEDIShajaUllal: momenta 1 029. folhas 129. Coro 02.13 de Kegistro anal de 'mans.. do 
Carton. Alexandre (Madan, 2" (Won de liciporo de Imaven desta Comarca de Anteatt4-11 

R.01/1173 - ESCRITURA rtaii.ita DE COMPRA IIC VENDA - Pala presents, escritura pública 
de compra e vends. r traslado, lavrado nas notes do Carletno Alexandre Clondim. r Arlen de 
Reiman. do lentSven. Jena ('emala de Ardent.. franks del Cwt. no lino SO. nas rolls 198/199.e. 
datada de 18/135/1001. a proprimaina. já qualificada. scrnaieti o 'envoi 0/110.0 da prenota matricula 
pars JOSE GUIDO MORASS DA CASE*. braselerrn, vigilante. remador da cédula cla identidade 
Se 346404-1,7 . ...cola no t'PF sob o n.069 735 263.00 e ma moose RA ISO uNDA s.1411A 
OA SILVA COSTA. boastlean, do list. ponadom d• cédula ele identidade do n' 2007204342-3 
148PlIS-CIL 'Inertia is, t•19 out. o n" 367 672 983.87. smear.s sob o regime d• onensitthdle dc hen.. 
macros t1 Ica Federal. rentannknic altamscaltaduit nests cidade de ...scam estada do Ceara, pcM valor 
du Cif 10 75(1 00000 talc. nmasonsin c cimprema mtl cruicirce) 711 de Moil do 
2010. 

02/1173 - ESCRITIIRA PUBLIC* DE COMPRA E VENDA - Pals presCatta escrowa pública 
de cantors e vends. lavrads nas notes do Carbine migo Alnaente. Oficio de Remelt° de Irnaveis. 
dean Cannata de AniCatt. Amide do Ceara, no IOTO 009. nlia folha. 110/111. datada de 211.94/2010. 
us praintetanwo. ja quiddleatims. venderium n kilned objeto da princeta: matricide para 1.11.1A NE 
MOREIRA DA SILVA. brasileira, mheirs maim . estudante uniinamitarn. partadom da embalm de 
admaidude de re 20512010361194 SSP•CI:. Innena no 4:19 otti o re f.00 177 4113.4s, renideme e 
dorm-uploads na Rua fienctsco Sedalia. n' 545, beano emote, nests cidade de Armen. AMA. do 
Ceara. ;ado valor de RS PIO 0011.100 (intenta mil reais) Armen. 28 ale Doll de 2010 

110.03/1173 - ENCRITIIKA POMLICA DC COMPRA E VENDA - Pela pasente envisiosa pianos 
de compote wade. lawman na nom at, Castors. large Almeida. Oftcto de licipsuo de Imóveis. 
dots Comarca de Armen. Issadet tin Ceara. no lino 010. na'. Yoffie.. 0734176. ands de 19 01.2(111. 
• peormeteria, ia qualificadas vendee it imóvel chime da presente man-Sole pima OtT 
INl'UIIMAl N.'A I. ritA ME. mcamiscle empremnal limited& itnerna no ('NI') nab o te 

r.:4 
05 720 84.641001.15. own ondenso in Km Francisco Sabo. a" na on 'aerie. meal creme tie 
Ansms. totado du Celina. polo valve Or 65 70000.00 (seeenta rail nears) Arnoan. PO de }enema de 
2011 

IL04/1172 • C'EMITA 0V. ('MEDIU) IlLANCAROD PC lila.20111.221.A.20AIIJ - O swerve) abreact da 
laaernae Malneula enrannuldn urn hipoteca PRIPAEIRCI &MAU. pant acinnovon e atomiss du 
InIarnamin do rabid* Ancennare do penal. C•dtda na video. ate a% on oven" ranammnana1 roam 
coon Setarinsertra em 14 de sans( in 2026. • sea pram na rotm. constante do Maas e run oundness 
oonnianaes du anent.. *minds, per •tir IINFORMAl ICA MK. rnactria no ('atr) sabe re 
OS 720 59'ti1001.14. can endoderm na his Pranasso Sabo.. n SOS. bairn. Canine, naiad cabala de 
Are/01S rstorki do t'eara, rellneerwroda pew • All.VaJs, lavenIerna. 
dreureareln. ampneunn. peasant de otadrde do idonirdado ar 11000 litAA21:. matner nu (21.2 rube re 
735 59a 103, 07, tatudento e Jormailtadu no Ar Padre A11415•110 imam. " 010 Apse MO. Coco, na 
enrage de Fanalem. Cando do Cesna. • .résrvensentes Ingspreseares J(1A(1. AI.51,6 or altITTS. 
Isnealebsr, adOeuliaw. poriaérn de cédula de nimatlalo te 78222a SPS1.4.1.. Imemo no C19 sob o re 
156.635 503.20 e we manna SABINA COMES AILVE.S. twastkiars. parnitin do tar. panadoea do 
yodels da klantislede 246126395 SSIP.C11. meanie nu CPS bob a o67 074 sit l• modome. 
Jornserludua an   PAcirran sn'. /ea Rural. no erns* de limoeiro dra None. "Lando da Ceara. 
em reset au SAN( a" DO NORISFISTIK DO lalnAlall. S.A.. foesslade do arcunisrma Mira. lawns' 
• CMPI sub etc 07 217 171.01.14.01 ti uncial ea. •salaran ern 2001, 201K roe KS 190 000.0o 
leentn e novenaa mil reais) 1-ata estabelesna. que a manna; Oa. ••••••• •••••••... ••••••uu. 
ceder. trmseeni qualquoi 49rrno tin navor sI. seiceites. sern per, la • ••prenua synnincia do Ninon n 
alloon da rolr %ELVIS TOII.0 IAA . na sigéncia de.a•célal• Macao 02 do aststan Jo 201a 

(5:15* ISO TT cm ortnic da ravoldade woe Inc e contends' pea lei • • rekbrerimenio mina da moo 
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Mais um fato que comprova a conexão entre as empresas... ‘c,11 ACAO 

31 / 
em outra consulta, ao sistema da ANATEL, constatou-se que oihu . 
disponibilizado para entrar em contato com a ESCO SOLUCOES ENER4, 

LTDA, é do Sr. Joab Gomes Alves, frise-se até mesmo o endereço para cdtifirm: 

-- i16161.2 
Illtele101 

Eedereto 

RUA FRACSCO 9051A 595 CENTRO kentita 

RUA al ALEW4Z110 1479 CENTRO ArecalKE 

AVENIDA VILA GRKA 771 CASA AEROPORTO Praceti/CE 

RUA TRA14C1SCO SAEMA 545 CENTROMR.8XE 

X Dados do contato 

Joab Gomes 
+55 88 9211-4000 

Tekione 

Tel: (03) 3471 9.144 

let (85) 968911498 

97137657 

is: (88) 9921140RO 

Meal: 
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• 

• 

E as "coincidências" não param, quando de encontro ao endereço da 
SOLUCÕES ENERGETICAS LTDA, encontrou-se o seguinte aviso: OCAO 

\>C1

„ 

ELETRIcA
t 0 I 

TOOA mr14CA0OMA I/00 
!Non M WWI 0A 

COMA( WOW)

rnitua,Votimwertt: A.71. %iv:TRAIL 515C:frORM 

"Atenção! Toda mercadoria e/ou correspondência em nome da ESCO 
SOLUÇÕES, deverá ser entregue na BITWAVE TELECOM, que é o nome 

fantasia de BIT INFORMÁTICA LTDA sediada na RUA FRANCISCO SABINA, 
595" 

oc• 
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Pasmem... Porém, nada de estranho até aqui, afinal, estão 

família. 12.04r I 1 

A titulo de complementação, não é o primeiro município que as duas 

empresas tentam entrar, após consulta pública constante na transparência 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no município de Cascavel/CE, ambas 

as empresas receberam pagamentos relacionados ao objeto "internet", observe-

se: 
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Assim sendo, nitidamente as empresas atuam em comunhão de 

designios através do CONLUIO, método que FRAUDA LICITAÇÕES, e podem 

ser penalizadas criminalmente. 

VIII. DA ATUAÇÃO DA BIT INFORMÁTICA LTDA EM OUTROS CERTAMES 

Em consulta ao portal de licitações do TCE/CE, constatou-se que já é de 

praxe que a licitante supracitada tumultue os certames, como por exemplo as 

licitações de ITAIÇABA/CE e PALHANO/CE, em análise simples, percebeu-se 

que a licitante SEMPRE interpõe recursos, impugnações e demais artefatos para 

gerar imbróglios nos autos caso aconteça resultados inesperados. 

Válida de observação, foi o apontamento feito pela licitante Planeta Net 

em sede recursal (recurso anexo) na licitação de 1TAIÇABA /CE, frise-se na 

integra: 

"Aberta a habilitação da recorrente notasse que o atestado 
de capacidade técnica da mesma ê "ipsis litteris" ao texto 
do edital, o que por sua vez já causaria estranheza, 
contudo foi solicitado que a mesma apresentasse contratos e 
notas fiscais do atestado apresentado, os quais foram 
apresentados e enaltecem a dúvida sobre a veracidade do 
atestado apresentado pela recorrente, sim, pois o contrato 
que deu origem ao atestado é de uma fazenda de criação de 
camarão (CELM Aquicultura S/A CNPJ: 04.506.123/0001-
50), contrato firmado em 01 de fevereiro de 2022 entre a 
recorrida e a fazenda de camarão, objeto do certame e do 
contrato com a fazenda de camarões são iguais, reforço "ipsis 
litteris" , não obstante a essa imoralidade o quantitativo de 
itens do atestado/ contrato A 1600 MB com um valor total de 
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais, bem mais 
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barato que o valor estimado pela administração pública que 
foi de R$ 80.209,92 (oitenta mil e duzentos e nove 's e 
noventa e dois centavos). 0 atestado de Capacidade teen' 
da recorrida foi firmado por profissional o qual não confi 
no quadro societário da empresa corn poderes para IS). 
Destacamos aqui que após pesquisa junto ao portal de l 
licitações dos municípios do Estado do Ceará o objeto licittflo 
pela Prefeitura de ltaiçaba, de 2017 até apresente da(14,--
apenas foi utilizados por duas Prefeituras, a Prefeitura crê 
ltaiçaba e a Prefeitura de Icapui/CE, que concidentemente 
a recorrida 6 fornecedora nestes dois municípios de 
Internet para administração pública, porém com objeto 
distinto ao solicitado no edital do Pregão GM -PP 004/22-
SRP, as coincidências são gigantes por força do destino os 
dois municípios resolveram publicar o mesmo objeto 
"ipsis litteris" e supreendentemente as aberturas dos 
certames ocorreram nos dias 12 e 13 de abril de 2022. 
Detalhe mais interessante ainda que a empresa Bit 
Informática LTDA sagrou-sc vencedora do certame realizado 
pelo municipio de leapui/CE com esse mesmo atestado, 
também poderá os objetos são iguais. Tempestivamente, 
fazemos uni questionamento ao Sr. Pregoeiro, quem 
nasceu primeiro? 0 contrato da fazenda de camarões 
para dar origem ao certame realizado pela Prefeitura de 
Itaigaba ou os autos do process* foram divulgados antes 
para que o licitante recorrido pudesse se preparar 
previamente." (grifos nossos). 

Por conseguinte, vé-se que é corriqueiro o questionamento acerca da 

idoneidade da licitante BIT INFORMÁTICA LTDA. 

IX. DOS POSSÍVEIS CRIMES 

Em seu artigo 337-F, o código penal traz o crime de Frustração do 
caráter competitivo de licitação, vejamos: 

Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para 
outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação, o caráter competitivo do processo 
ficitatório: (Incluido pela Lei n° 14.133, de 2021) Pena - 
reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e 
multa. (Incluido pela Lei n° 14.133, de 2021)(Grifos 
nossos) 

Já no artigo 337-I, encontramos 0 crime de Perturbação de processo 

"Art. 337-1. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato de process* licitatõrio: (Incluido pela Lei n* 
14.133, de 2021) Pena - detenção, de 6 (sets) meats a 3 
(três) anos, c multa. (Incluido pela Lei n° 14.133, de 
2021)" 

Estes são apenas dois exemplos de crimes que ensejam as licitantes 

supracitadas, podendo inclusive serem enquadradas em outros tipos penais. 

1,0 DE Cic-f7.. 
iY35 40

o 
— 

— 
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A Lei Federal n°. 12528/2011, dispõe sobre as condutas caracterizadas 

como infração A ordem econômica, em especial no seu artigo 36: 

Art. 36. Constituem infração da ordem económica, 
independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma 

f0  manifestados, que tenham por objeto ou possam produzi •s Lico.seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: [...] § 2.3 k• 4r-vo
As seguintes condutas, além de outras, na medida em mg 
configurem hipótese prevista no caput deste artigo e seus 
incisos, caracterizam infração da ordem económica: I or
acordar, combinar, manipular ou ajustar conk 
concorrente, sob qualquer forma: a) os preços de bens ou 
serviços ofertados individualmente; b) a produção ou a 
comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de 
bens ou a prestação de um número, volume ou frequência 
restrita ou limitada de serviços; c) a divisão de partes ou 
segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 
serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, 
fornecedores, regiões ou periodos; d) preços, condições, 
vantagens ou abstenção em licitação pública; II - promover, 
obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme 
ou concertada entre concorrentes; I...! XV - vender 
mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do 
preço de custo; 

A Lei n°. 12846/2013 - Lei Anticorrupção, estabelece em seu artigo 5°, 
inciso IV, no que tange A licitações e contratos administrativos, como atos 
lesivos à administração pública: 

Art. 5° Constituem atos lesivos di administração pública, 
nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles 
praticados pelas pessoas juridicas mencionadas no parágrafo 
único do art. 1°, que atentem contra o patrimônio público 
nacional ou estrangeiro, contra principios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, assim definidos: [...I IV - no tocante a 
licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante 
ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatário público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou 
procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou 
contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou 
irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; f) obter 
vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o 
equilibrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; V - dificultar atividade de 
investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

A Jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais assenta: 
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Como se infere dos termos da exordia], há perfeita ad 
tipica dos fatos narrados à norma abstrata, pois eibbc 
indicios de que ambas as empresas (BIT INFORMÁTICA LTD 
e ESCO SOLUCOES ENERGETICAS LTDA) tinha% prévio 
conhecimento, entre si, das propostas oferecidas no cekaine; 
estando todos os seus se:dos envolvidos no conluio destfifi849, 
a frustrar o seu caráter competitivo".(HC 200402010083401: I.
3626. TRF2). 

Dessa forma, é cristalina a existência de atos que atentam contra os 

princípios basilares da administração pública, em especial da ampla 

competitividade e da probidade e moralidade, uma vez que as empresas 

atuaram de forma orquestrada e conjunta, inclusive para recorrer do resultado 

da habilitação. Assim sendo, se faz necessário a manutenção da inabilitação da 

empresa Recorrida, bem como seja encaminhado os autos ao Ministério Público 

do Estado do Ceará, bem como ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara, para 

que se apure a conduta das empresas. 

Portanto, ao receio de estender-se ainda mais esta licitante naquilo que 

já ficou claro, passemos aos pedidos. 

X. DOS PEDIDOS 

Diante ao exposto, tendo em vista que a contrarrazoante atendeu 

a todos os requisitos exigidos no PROCESSO LICITATORIO - 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, ante aos fatos narrados e as 

razões de direito aduzidas na presente peça, REQUER que seja conhecida a 

presente CONTRARRAZAO e declarada a total improcedência do 

Recurso, através do indeferimento do pleito da empresa recorrente BIT 

INFORMÁTICA LTDA, por ausência de fundamentação legal ou jurídica que 

possa conduzir a reforma da decisão proferida pelo pregoeiro, sendo 

assim, busca a contrarrazgto: 

c,%t*
• 0 OE-

1023 j1

A) QUE SEJA REJEITADO TUDO AQUILO QUE FOI OFERTADO NO 

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE BIT INFORMÁTICA LTDA 

PELOS MOTIVOS EXPOSTOS. 

13) QUE SEJA PERMANENTE A MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO DA 

BIT INFORMÁTICA LTDA 

C) QUE SEJA RATIFICADO OS ATOS EXARADOS NOS AUTOS DO 

PROCESSO EM QUESTÃO, COM A MANUTENÇÃO DAS DECISÕES QUE SE 

VINCULARAM NOS DITAMES DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA 

LEGALIDADE EXPRESSA, MAIS ESPECIFICAMENTE A MANUTENÇÃO DO 

NET ONDA SERVIÇOS DE INTERNET EIREU - 03.125.043/0001-91 
Rua Santa Luria, 296 8 — Centro - Mora de lericoacoara —Cear,i CEP: 62.598-000 Fone:(85) 4062.9441 - Email: wander@netonda.com.br 
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netoNpa 
RESULTADO NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E NA DECISÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

D) QUE SEJAM ENCAMINHADAS PARA 0 MINISTÉRIO PUBLIC() DO 

ESTADO DO CEARA E PARA 0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA 

TODAS AS INFORMAÇÕES/PROVAS CONSTANTES NESTA CONTRARRAZÃO. 

Em caso de prosperar outro entendimento por parte do pregoeiro, 

requer que seja o presente encaminhado A apreciação da autoridade 

superior do órgão licitante, para que, em última análise, decida sobre 

seu mérito, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei Federal n° 

8666/93. 

Sejam providas, em todos os seus termos, a presente 

contrarrazão, e por isso mesmo atendidos os seus pedidos, como forma 

de imposição e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da 

moralidade administrativa, a publicidade, a legalidade e a ampla defesa. 

Por fim, que seja devidamente motivada a decisão tomada, 

caso se entenda pelo provimento do Recurso, devendo o julgador apontar 

os fundamentos de direito e de fato, conforme previsão legal. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Jijoca de Jericoacora - CE, 09 de janeiro de 2023 

WANDERGLEYSON Assinado de forma digital por 

BARBOSA WANDERGLEYSON BARBOSA 
CAFtNEIRO:68661900334 

CARNEIRO:66661900334 Dados:2023.01.0915:09:57-0300' 

Wandergleyson Barbosa Carneiro 
CPF N° 666.619.003-34 

NET ONDA SERVIÇOS DE INTERNET LTDA 
CNPJ N°03.125.043/0001-91 

NET ONDA SERVIÇOS DE INTERNET EIRELI - 03.125.043/0001-91 
Rua Santa luzia, 296 8 - Centro lijoca de lericoacoara - Ceara - CUP: 62.598 000- Fone:(85) 4042.9441 Email: wander@netonda.contbr 
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up Ammo AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA: 

V.A.S. FREITAS SERVIÇOS DE INTERNET LTDA 
CNPJ: 03125.043/0001-91 

WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO, brasileiro, empresário, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 02/09/1981, natural de Fortaleza - 
CE. inscrito no CPF sob on' 666.619.003-34. portador do RG ne. 99010439594/SSP - 
CE, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Catão 0 1380. Apt. 1601. Aldeota. 
Fortaleza - CE CEP. 60.175-000 e; 
VALERIA SOBRAL RAMOS, brasileira, assistente social, solteira, nascida em 
28/07/1945. natural de 106 - CE, inscrita no CPF sob o 0 060.606.253.04, portadora 
do AG n° 93002126311/SSP - CE, residente e domiciliada na Rua Odilio Filho 0213, 
Passaré, Fortaleza - CE. CEP. 60.861-345 
Onicos sécios da empresa V.A.S. FREITAS SERVIÇOS DE INTERNET LTDA ME, 
com sede na Rua Santa Luzia 0 137, Centro. Jijoca de Jericoacoara - OE CEP. 
62.598-000, inscrit ano CNPJ sob o n° 03.125.043/0001-91, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Ceara sob o NIRE n° 23200812326, por despacho de 06 de 
abril de 1999, resolvem de pleno e comum acordo, alterar o contrato social mediante 
Cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Retira-se da sociedade a sócia VALERIA SOBRAL RAMOS, id qualificada, cedendo 
por venda, a totalidade das suas 1.000 (um mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, totalizando R$ 1.000,00 (um mit reels), para o sócio remanescente 
WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO, já qualificado, pelo preço de R$ 
1.000,00 (um mil reais), dando plena, geral e irrevogável quitação sobre o ato e a 
sociedade. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O sécio WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO, 14 quail lead°, resolve 
aumentar o capital social em 4.500 (quatro mil e quinhentas ) quotas, corn valor 
nominal de AS 1,00 (um real) cada. totalizando R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), integralizadas nesse ato em moeda corrente nacional, através de depósito 
bancário na conta da empresa. 

CLAUSULA TERCEIRA 
Ern razão da alteração ocorrida na clausula primeira, o capital social será de AS 
104.500.00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), dividido em 104.500 (canto e 
quatro mil e quinhentasa) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente Integrallzadas em moeda corrente do Pais, ficando o capital social assim 
distribu ido: 

SOCIOS QUOTAS % VALOR AS 
WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO 104.500 100 104.500.00 I 

1 

TOTAL 104.500 100 104.500,00j 

1 
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CLÁUSULA QUARTA 
Em virtude das alterações ocorridas, o sócio remanescente resolve banal 
Sociedade Limitada em Empresa individual de Responsabilidade limitada - 
firma nessa data, o ato de transformação conforme disposições a seguir.

ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

r 4nta 
1.trVA 

WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO, brasileiro, empresário, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 02/09/1981, natural de Fortaleza - 
CE. inscrito no CPF sob on2 666.619.003-34, portador do RG no. 99010439594/SSP - 
CE, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Catão n° 1380, Apt'. 1601, Aldeota, 
Fortaleza - CE, CEP. 60.175.000, único sock) da empresa V.A.S. FREITAS 
SERVIÇOS DE INTERNET LTDA ME, corn sede na Rua Santa Luzia no 137, Centro, 
Alma de Jerlooacoara - GE. CEP. 62.598-000, inscrit ano CNPJ sob o no 
03.125.043/0001-91, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o NIRE no 
23200812326, por despacho de 06 de abril de 1999, resolve transformar a Sociedade 
Limitada em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A empresa adotará o nome empresarial de NET ONDA SERVICOS DE INTERNET 
EIRELI, tendo como nome fantasia NET ONDA. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O objeto sera SeNiços de comunicação multImfdla SCM (CNAE: 61.10-8-03); 
Serviços de telefonia fixa comutada - STFC (CNAE: 61.10-8-01); Provedores de voz 
sobre protocolo internet - VOIP (CNAE: 61.90-6-02); Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônica (CNAE: 80.20-0.01); Reparação o manutenção de 
equipamentos de comunicação (CNAE: 95.12-6-00); Instalação e manutenção elétrica 
(CNAE: 43.21-5-00); Instalação de outros equipamentos naci especificados 
anteriormente (CNAE: 33.29-5-99): Construção de estações e redes de 
telecomunicações (CNAE: 42.21-9-04) E Comércio varejista especializado de 
equipamentos a suprimentos de informatica (CNAE: 47.51-2-01). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sede da empresa 6 na Rua Santa Luzia no 296- B. Centro. Jijoca de Jericoacoara - 
CE, CEP. 62.598-000. A empresa possui quatro filiais, sendo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Uma filial na Alameda Araguaia no 2044, Sala 202 - Bloco B. Alphaville. Baruen - SP. 
CEP. 06.455-906, cujas atividades ski as mosmas da matriz. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Uma filial na Rua Potengi n° 35, Loja B, Sao Joao do Tauape, Fortaleza - CE, CEP. 
60.130-340. cujas atividades são as mesmas da matriz. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Uma filial como escritório administrativo de apoio na Rua .José Mariano no 229. Centro, 
Santana do Acaraú - GE. CEP. 62.150-000, eta atividade sera de Serviços de 
Comunicação Multimidia - SCM (CNAE: 61.1043-03). 

2 
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PARÁGRAFO QUARTO 
Uma filial como escritório administrativo de apoio na Rua Coronel Rompeu nu 131,0 
Centro, Aracati - CE, CEP. 62.800-000, cuja atividade sera de Serviços de 
Comunicação Multimfdla - SCM (CNAE: 61.10.8-03). 

CLAUSULA QUARTA 
A empresa Iniciou suas atividades em 25 de abril de 1999 e seu prazo de duração 
por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA 
0 capital social 6 de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos teals), dividido 
em 104.500 (cento e quatro mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada urna, totalmente integralfzadas nests ato em moeda corrente do Pals. 

SÓCIOS QUOTAS % VALPR R$ 
WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO 104.500 100 -104 500 00 

TOTAL 104.500 100 104.500,00 

CLAUSULA SEXTA 
A administração da empresa caberá ao seu titular WAHDERGLEYSON BARBOSA 
CARNEIRO, já qualificado anteriormente, corn os poderes e atribuições de 
representação Wive e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no °Nato. 

cLikusuLA striwt 
Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, proceder-se-t a elaboração 
do inventario e das demonstrações contábeis. 

CLÁUSULA OITAVA 
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outras dependências, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLAUSULA NONA 
0 titular da empresa declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime latimentar. de 
prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, 16 pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA 
Ci titular da empress declara, sob as penas da Lei, que não figura como titular de 
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Fica eleito o fore de Jijoca de Jencoacoara para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste Instrumento. 

Jijoca de Jericoacoara - CE. 04 de Junho de 2019. 

Wandergleyson Barbosa Carneiro Valéria Sobral Ramos 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador 

20/091.549-5 CEP2000121519 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Cl'E iNome 

060.606.253-04 VALERIA SOBRAL RAMOS 

666 619.003-94 WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO 

Pagina 1 de 1 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
GOvern0 do Estado do Chita 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado tia CeeFS 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Cento que o alo, assinado digitalmente. da empresa NET ONDA SERVICOS DE INTERNET EIRELI, de 
NIRE 2360021034-0 e protocolado sob o número 20/091.549-5 em 26106./2020. encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 23600210340, em 30/06/2020. 0 ato for deferido eletrônicamente pelo 
examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida. 
Carillon o registro. a Socretaria-Gerat Lenira Cardoso de Mentor Sarah°. Para sua validaqao. devera ser 
acossado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
ponalseivIcosjuoee.ce.gov.bn'PortaloagesilmagemProcessaMallnica.jsf) o Informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa do Procosso 

CPF Nome 
Assinante(s)

666.619.009-34 WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO 

Documento Principal 

CPF  'Nome 
Assinante(s) 

WANDERGLEYSON BARBOSA CARNEIRO 
060.606.253-04 VALERIA SOBRAL RAMOS 

SRM 

Fortaleza. Terça-feara, 30 de Junho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Marla do SOCOITO Augusta de Alencar Mmeicla, 
Servidor(a) Público(a). em 30006/2020. As 10:30 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autencidade desse documento pods ser contenda no Donal de  senAoas da Wee° 
Informando o numero do 9401000/0 20/091.549-5. 

Rimini' 1 de 1 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro 

12(15 

O Edo fot deferido e assinado digitalmente por - 

' Identificação do(s) Assinante(s) 1.
CPF [Nome 
236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Terça-lelra, 30 de Junho de 2020 

43 Junta Cannatialeo taw:lode Coara 
Unlace registro sc., o n*23603210340 441130A)6/2020 09 ErnereSa NET ONDA SERVICOS DE INTEMET OREL!. Nice 23600210340. wolozolo 
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Pata valiant eince clocarmenro. SOOSSe nr,p/Avwvo ju0e00e goy Of e infonne n1 do preload° 20/091.646-5 e eeddispo de sestuntaca 3YX0 Eta civia 
to. aulenticada agaalmente 0 aSSinage ern 07/07/2020 pot Lenin. Cardoso Oa AlenOteSemete - Setretfitia-Gerat. 



Contrato n° 026/2017-GC 

CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

POR PONTOS DE FIXAÇÃO EM POSTES 

DETENTORA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA - COELCE, 
concessionária de energia elétrica do Estado do Ceara. corn 
sede a Rua Pe Valdevino, n° 150 — Bairro Joaquim Távora na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceara. inscrita no CNPJAAF 
sob o n° 07.047.251/0001-70, neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social, doravante denominada simplesmente 
DETENTORA. 

OCUPANTE: BIT INFORMÁTICA LIDA - ME, empresa com sede na RUA 
FRANCISCO SABOIA, 595 CENTRO, na cidade de 
Estado do ARACATI; CEP: 62800-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 05.726.894/0001-15, e com insaiçâo Estadual sob o 
n° 06.183340-1. neste ato representada na forma de seus atos 
constitutivos, doravante denominada simplesmente 
OCUPANTE. 

DETENTORA e OCUPANTE denominados, também, individualmente por IPARTE e 
coletivamente por PARTES", resolvem celebrar o presente Contrato de 
Compartilhamento de Infraestrutura, doravante denominado simplesmente 
'CONTRATO". que se regera pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DAS DEFINIÇÕES 

1.1 Para o perfeito entendimento e precisão da terminologia técnica empregada 
neste CONTRATO ficam definidos os conceitos para os vocábulos, termos e 
expressões constantes do seu ANEXO I - 'DA TERMINOLOGIA TÉCNICA", não 
importando suas variações de número e gênero e se empregados na forma singular ou 
plural, o qual, devidamente rubricado pelas PARTES, passa a ser parte integrante 
deste CONTRATO. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1 0 presente CONTRATO tem por objeto regular os direitos e as obrigações das 
PARTES quanto á cessão onerosa, pela DETENTORA á OCUPANTE, de 
determinados pontos localizados em postes que compõem a rede de distribuiyáo de 
energia elétrica, para uso compartilhado e em caráter não exclusivo, limitados a um 
ponto de fixação por poste, para a instalaçâo de MATERIAIS, destinados à exploração 
de serviços de telecomunicações, bem como EQUIPAMENTOS, e todos serão 
chamados de ATIVOS e serão fixados nos locais e na forma especificados no ANEXO 
Ill deste CONTRATO. 
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2.1.1 A execução do objeto deste CONTRATO se dará na forma dos 
procedimentos técnicos e operacionais da DETENTORA relativos ao 
compartilhamento de infraestrutura de redes de disbibuição com redes de 
telecomunicações, estabelecidos no ANEXO II ("Compartilhamento de 
Infraestrutura de Redes de Distribuição com Redes de Telecomunicações'). 
que após rubricado pelas PARTES passará a fazer parte integrante deste 
instrumento. 

2.1.2 A instalação de mais de um ponto de be* por poste somente será 
permitida, ern caráter excepcional e temporário, desde que haja disponibilidade 
técnica e após autorização da ANATEL, na forma da LEGISLAÇÃO 
APUCAVEL. 

2.1.3 Caso a OCUPANTE tenha PROJETOS TÉCNICOS devidamente 
aprovados peta DETENTORA, anteriormente à Resolução Conjunta 
ANATELJANEEL n° 04 de 16 de dezembro de 2014, que contemplem mais de 
um ponto de fixação por poste, a adaptação a um único ponto de fixação por 
poste se dará na forma do Artigo 50 da mesma Resolução Conjunta n°04(14. 

2.2 0 ANEXO It deste CONTRATO contera a forma de fixação de EQUIPAMENTOS 
e cabos de telecomunicações de propriedade da OCUPANTE, bem como as 
condições técnicas para a execução do presente instrumento. As versões atualizadas 
do referido ANEXO II serão sempre encaminhadas à OCUPANTE, que terá o prazo 
máximo de 10 (dez) dias para conhecê-las e aplicá-las as novas instalações, aos 
casos de remariejamento, realocação de cedes, bem corno As hipóteses de adequação 
de um ponto de fixação por poste, nos moldes estabelecidos pela Resolução Conjunta 
ANATEUANEEL n° 04 de 16 de dezembro de 2014. A não observância e/ou o não 
cumprimento ao disposto na regulamentação, sujeitará a OCUPANTE As penalidades 
prevlstas neste CONTRATO. 

2.2.1 A adequação A nova versão do ANEXO II a que se refere esta Clausula 
sera realizada mediante um plano de trabalho a ser estruturado entre a 
OCUPANTE es DETENTORA. 

2.3 A utilização da rede de distribuição de Media Tensão (MT) e Baixa Tensão (BT) 
obedecert, a qualquer tempo, as exigências estabelecidas na norma ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 15214 Rede de Distribuição de 
Energia Elétrica - Compartilhamento de Infraestruture com Rede de 
Telecomunicações", bem como na NR n° 10 - "Segurança em Instalações e Serviços 
em Eletricidade" e NR 35 que trata do trabalho em allure, e As determinações do 
Poder Concedente. as quais são de pleno conhecimento da OCUPANTE. 



CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLA0A0 APLICÁVEL 

3.1 0 presente CONTRATO está subordinado à LEGISLAÇÃO APLICÁVEL do 
Compartilhamento de Inlraestrutura, a qual prevalecerá nos casos omissos ou em 
eventuais divergências corn relação as cláusulas deste CONTRATO. Quaisquer 
modificações supervenientes na referida LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, que venham a 
repercutir neste CONTRATO, considerar-se-ão automática e imediatamente 
aplicáveis. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PEDIDOS 

4.1 0 processo de ocupação, compreendendo a sua eventual expansão, sera iniciado 
mediante a apresentação, pela OCUPANTE à DETENTORA, de pedido, por escrito, 
acompanhado do(s) respectivo(s) PROJETO(S) TÉCNICO(S) completo(s) de 
instalação, remanejamento, ou supressão de seus ATIVOS, na infraestrutura da 
DETENTORA. 

4.1.1 A contar do recebimento do pedido a que se refere esta Clausula. a 
DETENTORA tera o prazo de ate 90 (noventa) dias para analisa-lo. 

4.1.2 A contagem do prazo acima mencionado ficará suspensa quando a 
DETENTORA solicitar correção, esclarecimento ou informação complementar 
em relação ao pedido. 

4.2 0(s) PROJETO(S) TÉCNICO(s) apresentado(s) pela OCUPANTE à 
DETENTORA e sua consequente execução, devera(ao) obedecer as CONDIÇÕES 
TÉCNICAS E OPERACIONAIS, constantes no ANEXO IL 

4.3 0(s) PROJETO(S) TÉCNICO(s) apresentado(s) pela OCUPANTE 
DETENTORA deve(m) respeitar as normas aplicáveis, que são de conhecimento da 
OCUPANTE, e conter a indicação e aprovação de responsável têofico, devidamente 
credenciado pelo Conselho Regional de Engenharia — CREA, com a respectiva ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica). 

4.3.1 Somente epos a aprovação formal do(s) PROJETO(S) TÉCNICO(S), a 
OCUPANTE poderá dar inicio as obras de instalação dos ATIVOS, ficando 
garantido à DETENTORA o direito de fiscalizar as obras, assim como as 
atividades de operação e manutenção de tais bens, visando resguardar a 
prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica. 

4.4 Nos casos de inobservância a qualquer condkOlo especificada no ANEXO II, a 
DETENTORA notificará a OCUPANTE, para que corrija o Projeto. 
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4.5 A ocupação de novos pontos de fixação pela OCUPANTE está condicionada1 4̀03" -' 
prévia analise da capacidade de ocupação excedente porventura existente na 
infraestrutura da DETENTORA e das suas respectivas limitações de caráter Uremia), 
segurança e confiabilidade, restando, nesses casos, assegurado o direito de recusa ao 
atendimento da respective solicitação. 

I att9 

4.5.1 Caso a recusa mencionada na Clausula 4.5 acima decode da 
inobservancia, por outros ocupantes, ao previsto no Artigo r da Resolução 
Conjunta ANATEIJANEEL n°004 de 16 de dezembro de 2014, a DETENTORA 
devera observar o procedimento estabelecido no Artigo 5 da referida 
resolução. 

4.6 0 compartilhamento pela OCUPANTE de quaisquer de suas Instalações ou 
EQUIPAMENTOS implantados na infraestrutura da DETENTORA, com outras 
prestadoras de seivigos de telecomunicações nos termos da Resolução ANATEL no. 
274/2001 ou outro regulamento que venha a substitui-Ia, esta condicionado: 

(i) prévia e expressa anuência por escrito da DETENTORA, de modo a atender 
a legislação e regulamentos aos quais esta sujeito o contrato de concessão de 
disbibuição de energia elétrica, anuência esta que não isentara a OCUPANTE 
da total responsabilidade em face da DETENTORA prevista no CONTRATO: e 

(II) à celebração de termo aditivo entre a DETENTORA e a OCUPANTE, quanto 
aos aspectos técnicos e financeiros da referida utilização, quando aplicével. e 
quanto ao cumprimento das restrições regulamentares emanadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações, em especial as constantes da Resolução 
ANATEL n°274 de 05.09.2001 e Lei 13.116 de 20.04.2015. 

4.8.1 Não se entice o disposto nesta clausula ir simples prestação de 
serviços de telecomunicações pela OCUPANTE a clientes que também sejam 
empresas de telecomunicações. 

4.7 Fica ajustado entre as PARTES que toda e qualquer necessidade de adaptação 
das instalações da OCUPANTE aos padrões da DETENTORA, para execução do 
presente compartilhamento, sera feita es expenses exclusivas da OCUPANTE. 

4.8 Os novos pedidos de ocupação, assim que formalmente aprovados pela 
DETENTORA, integrarão automaticamente o ANEXO Ill, e a cobrança pelos novos 
pontos sera efetuada a partir da data de implantação prevista no respectivo PROJETO 
TÉCNICO ou a nadir da data da efetiva implantação, a que ocorrer primeiro. 

4.8.1 Na hipótese de necessidade de ajustes no cronograma ou interesse da 
OCUPANTE em desistir total ou parcialmente do PROJETO TÉCNICO, a 
o ET EN T 0 RA devera ser previamente comunicada a respeito pela 
OCUPANTE, para a adoção das PARTES quanto es providências cabíveis, 
inclusive no que se refere à cobrança dos pontos. 
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4.9 Caso a OCUPANTE deixe de utilizar pontos em postes da DETENTORA, 
deverá comunicar em até 10 (dez) dias após a sua desocupação definitiva, 
apresentando, para tanto, documento detalhando o trajeto e a quantidade de pontos 
que deixaram de ser utilizados. 

4.9.1. Após a comunicação, os pontos serão excluídos pela DETENTORA do 
faturamento subsequente A data da comunicação e não mais poderão ser 
utilizados pela OCUPANTE, a menos que haja aprovação de novo pedido de 
ocupação, por escrito, acompanhado do respectivo PROJETO TÉCNICO na 
forma dessa Cláusula Quarta. 

4.9.2. A DETENTORA poderá fiscalizar a desocupação definitiva comunicada 
pela OCUPANTE nos moldes da Cláusula 4.9. Caso seja verificada a não 
ocorrência da desocupação, a DETENTORA poderá efetuar a cobrança dos 
referidos pontos, inclusive de forma retroativa caso estes já tenham sido 
retirados do faturamento, ate a efetiva desocupação. 

4.10 A substituição sob o caráter emergencial de cabos e EQUIPAMENTOS, com 
relação a PROJETOS TÉCNICOS já aprovados, motivada por degradação ou 
esgotamento de vida útil, não dependerá de apresentação de um novo PROJETO 
TÉCNICO, desde que os cabos e os EQUIPAMENTOS a serem instalados tenham 
idênticas caractertsticas eletromecanicas dos substitufdos. Em ate 5 (cinco) dias a 
OCUPANTE deverá comunicar a referida substituição. indicando todo o trecho 
substihiido à DETENTORA. 

4.10.1 A possibilidade de substituição, sob a condição emergencial. de cabos e 
EQUIPAMENTOS sem que Seja mediante a apresentação de novo PROJETO 
TÉCNICO, fica restrita ao limite de cabeamento com extensão maxima de 4 km 
(quatro quilômetros). 

4.11 Na forma da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, a OCUPANTE, sua(s) 
controladora(s), controlada(s) e coligada(s), não podem ocupar mais de 1 (um) ponto 
de fixação por poste, razão pela qual, além dos documentos societários que 
comprovem os seus controladores e controlados, a OCUPANTE deverá ainda 
apresentar organograma detalhado de todo o grupo econômico, para a ciência das 
empresas coligadas. 

4.11.1 A DETENTORA poderá ainda solicitar à OCUPANTE documentos 
societários de suas controladoras, controladas e coligadas para conferência, 
devendo a OCUPANTE apresentar tais documentos em ate 7 (sete) dias, caso 
outro prazo não seja acordado antra as PARTES. 

4.12 Qualquer alteração no controle socletário da OCUPANTE, deve ser por ela 
comunicada à DETENTORA, por escrito e no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data da alteração, mediante comprovação de entrega e apresentação 
do respectivo documento seelefariO, acompanhado do novo organograma detalhado 
de todo o grupo econômico, respondendo por quaisquer perdas e danos que a 
DETENTORA sofra em virtude do descumprimento desta obrigação. 

Pagina 5 do 21 
Cl/COE/003-04 



CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO COMPARTILHAMENTO 

5.1. Nos casos de interrupções, acidentes, falhas &al qualquer outro defeito nas 
instalações de uso compartilhado, que exija intervenção imediata, as equipes de 
manutenção da DETENTORA e da OCUPANTE deverão atuar rapidamente, a fim de 
preserver a integridade das suas instalações. Nestas situações deverão ser 
obedecidas as condições mínimas de segurança operacional e pessoal. 

5.2. Ern situações de necessidade de desligamento da rede elétrica para realização 
de serviços por parte da OCUPANTE, esta ficará obrigada a solicitar o desligamento 
por escrito e corn antecedência minima de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS .a DETENTORA. 
que se manifestará formalmente, comunicando a data e a hora possíveis para a 
execução dos serviços. 

5.3. Se durante a manutenção ou a implantação do sistema a DETENTORA 
identificar ser necessario reenergizar a rede de distribuição de energia elétrica, esta 
dará ciência do fato A OCUPANTE, que ficara exclusivamente responsevel pela 
adoção das medidas pertinentes, inclusive quanto a desobstruçáO des redes, para 
possibilitar a reenergização. 

5.4 Em situação de emergência. motivada por razões de ordem técnica ou de 
segurança das instalações ou de terceiros, a DETENTORA poderá interromper todo e 
qualquer serviço que estiver sendo executado em sua rede de distribuição. 

5.5 0 atendimento a parâmetros de qualidade, segurança e proteção ao meio 
ambiente, estabelecidos pelos órgãos competentes, assim como de obrigações 
associadas as concessões, permissões ou autorizações outorgadas ou expedidas pelo 
Poder Concedente e de boas praticas internacionais para a prestação dos respectivos 
serviços, não deve ser comprometido pelo compartilhamento, tanto pela DETENTORA 
Como pela OCUPANTE. 

5.6 A OCUPANTE é responsável pelos seus EQUIPAMENTOS, peto manuseio e 
conservação destes. Os EQUIPAMENTOS deverão estar em boas condições de uso e 
em conformidade com as normas pertinentes da ABNT, não sendo permitido o uso de 
materials desgastados ou em condições precárias, 

5.7 Durante a vigência deste contrato, caso a DETENTORA realize inventarie(s) de 
sua rede e constate que a OCUPANTE instalou qualquer cabo efou EQUIPAMENTO 
nos postes sem PROJETO TÉCNICO aprovado pela DETENTORA, esta notificará a 
OCUPANTE para que apresente, em 15 (quinze) dies, toda a documentação atinente 

aprovação. Não apresentando referida documentação, deverá a OCUPANTE, 
independentemente de notificação ulterior, providenciar a remoção dos cabos e/ou 
EQUIPAMENTOS no prazo de 3 (três) DIAS (REIS, sob pena de aplicação do 
disposto na Clausula 5.9 deste CONTRATO. Qualquer cabo fixado enn poste que não 
conste de um PROJETO TÉCNICO sere considerado um cabo som PROJETO 
TECNICO. mesmo quando se tratar de um desvio ou derivação de uma rota aprovada 
como PROJETO TÉCNICO. 
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5.8 A OCUPANTE respondera civil e criminalmente, independente de notificação, 
sempre e toda vez que ocupar os postes e instalações da DETENTORA sem a prévia 
aprovação e permissão, inclusive pelos custos e/ou despesas que a DETENTORA vier 
a suportar em decorrência dos prejuizos materiais e/ou morais causados a 
DETENTORA e/ou a terceiros. 

5.9 Caso a DETENTORA verifique qualquer irregularidade técnica, em relação ao 
disposto no ANEXO II, nas redes compartilhadas, nos ATIVOS da OCUPANTE 
instalados em sua infraestrutura, ou em operações de instalação e manutenção de 
ATIVOS implementadas pela OCUPANTE, ou que, a exclusivo critério da 
DETENTORA, coloque em risco a qualidade dos serviços, a segurança das atividades 
da DETENTORA, ou ainda segurança de terceiros, poderá, determinar à OCUPANTE 
que paralise Imediatamente as atividades de implantação ou manutenção em curso e 
que refire imediatamente o respectivo ATIVO envolvido, sem prejulzo do disposto na 
Clausula 13.3. 

5.9.1 Na hipótese de a DETENTORA determinar a retirada do ATIVO e a 
OCUPANTE assim não proceder no prazo estabelecido, ou, quando 
tecnicamente for possível, não vir a corrigir urna irregularidade verificada, caso 
esta medida mostre-se eficaz, a DETENTORA ficará autorizada a promover a 
retirada do ATIVO, por meio de equipes próprias ou contratadas, cobrando da 
OCUPANTE todos os custos decorrentes. 

5.9.2 Na ocorrência do disposto na Clausula 5.9.1, nap caberá nenhuma 
responsabilidade á DETENTORA por quaisquer danos alegados e/ou por 
reclamações de usuários do sistema da OCUPANTE, bem corno em relação a 
eventuais danos aos EQUIPAMENTOS e materiais da OCUPANTE. 

5.9.3 Na hipótese descrita na Cláusula 5.9.1, os ATIVOS retirados da rede da 
DETENTORA ficarão à disposição da OCUPANTE em local disponível, a ser 
estabelecido, sem que a DETENTORA fique responsável por sua guarda e 
conservação até que seja providenciada a sua retirada pela OCUPANTE, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, findo o qual a DETENTORA poderá 
considerar os ATIVOS como abandonados, nos termos do artigo 1.275, inciso 
Ill, do Código Civil, dando a destinação que !he parecer mais adequada, sent 
que surja, nesse caso, qualquer direito de indenização à OCUPANTE. 

5.10 Caso a DETENTORA seja obrigada, por determinação do Poder Público ou 
Poder iudiciario, a remover postes em que haja compartilhamento corn a 
OCUPANTE, esta sera notificada, na forma da Clausula 5.9, para fazer a necessária 
remoção em prazo certo e determinado pela DETENTORA, ficando a OCUPANTE 
responsável por qualquer penalidade ou prejuízo que a DETENTORA venha a sofrer 
em consequência de eventual não cumprimento à notificação. 
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5.11 A OCUPANTE sera única e exdusivamente responsável por eventuais danos 
que venham a ser causados, caso utilize na prestação de seus serviços, além da 
infraestrutura, objeto do presente compartilhamento, algum outro recurso direta ou 
indiretamente disponibilizado pela rede de disbibuição da DETENTORA, incluindo, 
mas ado se limitando ao aterramento. 

5.12 Toda e qualquer Instalação a SCf executada pale OCUPANTE nos postes da 
DETENTORA deverá ser realizada por técnicos devidamente qualificados, 
responsabilizando-se a OCUPANTE pela capacidade técnica desses profissionais. 

5.12.1 Para execução dos serviços na infraestrutura da DETENTORA, a 
OCUPANTE deverá observar as condições estabelecidas na Norma 
Reguiamentadora NR 10 do Ministério do Trabalho - instalações e Serviços em 
Eletricidade, NR 35 referente a trabalho ern altura e outras aplicáveis, que 
fixam as condições minimas exigíveis para garantir a segurança dos 
empregados que trabalham em instalações elétricas e, também, de usuários e 
terceiros. 

5.13 Os materiais utilizados para sustentação de cabos e EQUIPAMENTOS, 
deverão ser compatíveis com os padrões da DETENTORA que devem ser aqueles 
indicados no ANEXO II deste instrumento. 

5.14 Caso a intervenção da OCUPANTE nos postes da DETENTORA altere ou 
danifique a rede de disbibuigão, deverá a OCUPANTE comunicar em até 24 (vinte e 
quatro) horas à DETENTORA para as providências cabfvels, ficando a OCUPANTE 
responsável pelos custos inerentes aos reparos e/ou adequações feitos. Em hipótese 
alguma poderá a OCUPANTE intervir diretamente na rede elétrica administrada pela 
DETENTORA. 

5.15 As PARTES deverão comunicar uma a outra, imediatamente epos o seu 
recebimento, qualquer reclamação, intimação, Interpelação ou ação de terceiros, que 
decorram da execução do presente CONTRATO e que, de alguma forma, possam 
implicar responsabilidade das mesmas. 

5.16 Fica desde já acordado entre as PARTES que o relacionamento que venha a 
ser mantido entre a OCUPANTE e qualquer autoridade competente efou agentes 
delegados do Poder Público, decotrente do compartilhamento ora contratado, 
incluindo, mas sem se limiter, a obtenção de licenças alvarás, certificações e 
quaisquer outros documentos necessários a execução e à legalização das instalações, 
obras ou serviços porventura exigidas e o pagamento de valores relativos a tributos 
e/ou preços de qualquer natureza, será de inteira e exclusiva responsabilidade da 
OCUPANTE, que manteni a DETENTORA livre de qualquer questionamento nesse 
sentido. 

5.16.1 A responsabilidade pelo requerimento e obtenção junto aos órgãos 
competentes, das licenças, alvarás, cerlificações e qualsquer Outros 
documentos necessários à execução e 6 legalização das instalações, obras ou 
serviços sera da OCUPANTE, as suas expensas. 
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CLAUSULA SEXTA - OAS MODIFICAÇOES 

6.1 Caso a DETENTORA identifique ser necessário retirar algum(ns) poste(s) que 
esteja(m) em uso pela OCUPANTE, devera comunica-la sobre o fato por escrito, 
estabelecendo o prazo para a desocupação. com antecedência minima de 10 (dez) 
dias da data pretendida para a retirada, exceto (i) no caso da Cláusula 5.10, quando 
poderá ser estabelecido um prazo menor que 10 (dez) dias; e (ii) em situação de 
emergência motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das Instalações 
da DETENTORA ou de terceiros, ou em situações de caso fortuito e de forge maior, 
em que a retirada sera efetivada pela própria DETENTORA e independentemente de 
notificação. 

6.1.1 Na hipótese de a desocupação não ocorrer na data estabelecida pela 
DETENTORA, esta poderá efetivá-la. independentemente de qualquer aviso 
prévio, ficando os custos sob a responsabilidade integral da OCUPANTE, 
observando o disposto nas Cláusulas 5.9.2 e 5.9.3. 

6.2 Quando houver necessidade de modificações, substituições, reforgos, 
instalações de escoramento dos postes onde este)am instalados os ATIVOS da 
OCUPANTE, esta sera cientificada e deverá cumprir corn os procedimentos 
constantes do ANEXO II. nos prazos estabelecidos pela DETENTORA. 

6.2.1 Caso a OCUPANTE não observe os prazos referidos na cláusula acima, 
a DETENTORA poderá, independentemente de notificação, e conforms o 
disposto em 5.9.1 a 5.9.3 deste CONTRATO, aglr através de equipe prtipria ou 
contratada, efetuando o remanejamento necessário das instalações da 
OCUPANTE e as expenses desta. 

6.3 Eventuais modificações nas instalações da DETENTORA não previstas ou não 
abarcadas pelo(s) PROJETO(S) TSCNICO(S) deverão ser objeto de atualização 
deste, observando o disposto na Clausula Quarta e as correspondentes despesas com 
a padronização técnica e operacional, correrão por conta exclusiva da OCUPANTE, 
conforme o orçamento a ser elaborado e submetido ao seu conhecimento pela 
DETENTORA. 

6.4 Caberá a DETENTORA elaborar e enviar a OCUPANTE, para cada pedido de 
utilização feito por esta, os orçamentos relativos as modificações que forem 
necessaries nas instalações da DETENTORA, para possibilitar o uso dos pontos 
localizados a seam ocupados, discriminando os valores globais de mao-cle-obra, 
materiais e demais fornecimentos, indicando também o prazo de validade do 
orçamento para a execução dos serviços. 

6.4.1 0 documento de cobrança será entregue após a aprovação do 
orçamento, cujo vencimento coincidira com a validade deste. 0 pagamento do 
documento de cobrança, pela OCUPANTE, caracterizará o aceite do 
orçamento. Caso o orçamento não Seja aceito, a OCUPANTE procederá 
devolução do documento de cobrança para a DETENTORA, caso em que 
ficara invalidado o pedido de utilização efetuado pela OCUPANTE. 
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6.4.2 A execução dos serviços somente sera levada a efeito após 
pagamento, pela OCUPANTE, dos valores descritos no oivamento. 

6.5 Na ocorrência de um novo interessado ("So'tenants") em fazer uso de pontos de 
fixação em postes já objeto de compartilhamento, que resulte em necessidade de 
alteração do posicionamento dos ATIVOS da OCUPANTE, a SoLatent& deverá 
adotar as providencias necessárias com vistas ao uso compartilhado adequado e 
mediante estudo conjunto antra as PARTES, a fim de alcançar a melhor solução 
técnica, devendo o custo dessa alteração ser suportado pela empresa Solicitante, 
observado o disposto na Cláusula 4.5.1 do CONTRATO. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1 0 faturamento mensal resultante do compartilhamento corresponderá ao 
quantitativo de pontos de fixação disponibilizados, estando estes especificados no 
ANEXO Ill, acrescido do !SS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) e de 
outros tributos que sejam incidentes na operação conforme as allquotas previstas na 
LEGISLAÇÃO APLJCAVEL. 

7.1.1 0 valor mensal atribuldo ao compartilhamento de pontos de fixação nos 
postes será único e terá variação de acordo corn a quantidade de pontos 
utilizados pela OCUPANTE, multiplicando-se o volume total de pontos em uso 
no mós pelo preço unitário correspondente, conforme a formula abaixo. 

V=C1xP 

P = Valor por unidade de ponto de fixação por poste conforme TABELA DE 
PREÇOS abaixo. 

Q = Quantidade total de pontos utilizados. 

V = Valor a ser pago mensalmente sem impostos. 

TABELA DE PREÇOS 
PONTOS TOTAIS UTILIZADOS PREÇO UNITÁRIO POR PONTO 

300 RS 8,2x 

7.1.1.2 A exceção dos cabos propriamente ditos, todo e qualquer 
EQUIPAMENTO e/ou material que venha a ser afixado pela OCUPANTE em 
postes da DETENTORA, incluindo, mas não se limitando, as fontes de 
alimentação, sere considerado, para efeitos do cômputo do valor estipulado 
nesta Clausula, como 03 (três) unidades de pontos de fixação disponibilizados. 

7.1.1.3 0 valor a ser cobrado de compartilhamento mínimo será o 
equivalente a 100 (cem) pontos. em consequência dos custos de gestão 
contratual. 
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7.2 0 primeiro vencimento para pagamento dos serviços objeto deste contrato 
ocorrera 30 (trinta) dias após a homologação deste CONTRATO pela ANEEL, de 
acordo com a condição suspensiva estabelecida pela Cláusula 17. 

7.3 Os documentos de cobrança referentes ao compartilhamento de infraestrutura da 
DETENTORA e os relativos ao pagamento das despesas necessárias às modificações 
a serem feitas nas instalações da DETENTORA, para possibilitar a utilização, e de 
todas as demais despesas assumidas pela DETENTORA a serem ressarcidas pela 
OCUPANTE, serão emitidas separadamente e de forma discriminada. 

7.4 0 valor do presente CONTRATO será corrigido todo más de Janeiro, respeitado o 
periodo mínimo de 12 (doze) meses entre a data de eficácia e o primeiro reajuste, de 
acordo com a variação positiva acumulada do IGP-M, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas (NIGP-M*), ou outro Indite que possa substitui-lo oficialmente, no caso 
de Sua extinção. 

7.4.1 Fica acordado entre as PARTES que na hipótese de a legislação vir a 
permitir periodicidade de reajuste em prazo inferior a 12 (doze) meses, o novo 
prazo sera imediata e automaticamente aplicável a este CONTRATO. 

7.5 A exclusivo critéri0 da DETENTORA poderá ser realizada inspeção de campo para 
contagem fisica do número de pontos utilizados peta OCUPANTE. 

7.5.1 Constatada divergência entre a quantidade de pontos estabelecida no 
ANEXO Ill, e suas atualizações, objeto dos pagamentos mensais, e o número 
de pontos obtido a partir da inspeção de campo, referida diferença deverá ser 
objeto de pagamento por parte da OCUPANTE, na forma desta dáusula, sem 
prejuízo da aplicação concomitante do disposto na clausula 5.7. 

7.5.2. Na hipótese prevista nesta Clausula. a DETENTORA, para fins de 
apuração e cobrança dos valores devidos, informará à OCUPANTE acerca da 
diferença apurada, podendo a OCUPANTE discordar, de farina fundamentada, 
em até 15 (quinze) dias, quanto aos valores apurados. 

7.5.2.1 Caso nao haja discordancia, ou a fundamentação da 
discordância não seja aceita pela DETENTORA, esta induirá os pontos 
correspondentes à diferença em seus faturamentos mensais, ate que 
os ativos envolvidos sejam retirados de sua rede, sem prejuizo da 
cobrança concomitante de valores retroativos,considerando um perlodo 
de cobrança de 12 (doze) mesas ou o perfodo já transcorrido antra o 
penúltimo e o último Censo, prevalecendo o que for maior, limitado a 24 
(vinte e quatro) meses. 

7.6 0 documento de cobrança pelo compartilhamento objeto deste contrato (Nota 
Fiscal/Fatura) sera emitido mensalmente pela DETENTORA aid o dia 15 (quinze) do 
mês subsequente ao da cobrança, com base no quantitativo especificado no ANEXO 
IS devendo ser quitado até o dia 27 do referido mas. 
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7.7 Eventuais divergências quanto aos valores constantes nas Notas 
Fiscais/Fatura não serão objeto de adiamento do pagamento e os eventuais ajustes. 
para mais ou para menos serão incluídos na cobrança subsequente à solução da 
divergência pelas PARTES. Os acréscimos indicados se aplicarão unicamente 
parcela controversa. 

7.8 Vencidos os prazos sem a realização do pagamento do valor integral da fatura, 
a OCUPANTE ficará automaticamente constituída em mora, aplicando-se sobre o 
valor em aberto multa de 2% (dois por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês 'pro 
rata die- e correção monetária calculada de acordo com a variação positiva do IGP-M. 

7.9 Caso a OCUPANTE permaneça em mora quanto aos pagamentos das Notas 
Fiscais/Faturas devidas pelos serviços objeto deste Contrato, tart suspenso o seu 
direito ao compartilhamento de novos pontos de fixação. ate que regularize a sua 
situação perante a DETENTORA, nos termos deste CONTRATO, sem prejulzo da 
aplicação das demais penalidades previstas neste instrumento. 

7.10 Eventuais imposições de penalidades ou qualquer outra exigência feita pelo 
Poder Público Municipal. Estadual ou Federal, para mudança de qualquer clausula 
deste CONTRATO, que necessariamente deverá ser efetivada de comum acordo 
entre as PARTES, não poderão ser usadas como motivo para o não pagamento da 
remuneração mensal e despesas havidas. 

CLAUSULA OITAVA - DA viatticut 

8.1 0 prazo do presente CONTRATO é de 12 (doze) meses, tom inicio em 
27/03+2017, renováveis automática e sucessivamente ate o prazo de 60 meses, Salvo 
manifestação formal contrária de urna das PARTES. 

8.2 Extinto o CONTRATO, a OCUPANTE terá prazo de 180 (canto e oitenta) dias 
para remover todos os ATIVOS fixados na estrutura da DETENTORA, período durante 
o qual se pagara os valores acordados, com referência ao ultimo quantitativo de 
pontos considerado conforme os termos deste CONTRATO, e antes da notificação 
pelo fim do CONTRATO ou da causa de extinção do mesmo, sendo reduzido 
proporcionalmente o pagamento a medida que a OCUPANTE informar os pontos que 
já foram retirados, com antecedência de 15 (quinze) dias em relação ao faturamento. 

8.2.1. No período Indicado nesta cláusula, a OCUPANTE removera de todos 
os pontos de fixação em postes, os cabos e EQUIPAMENTOS que estiverem 
instalados na estrutura da DETENTORA. 

8.2.2 Não sendo observado o prazo acima referido, sera aplicado o disposto 
nas Clausulas 5.9.1 a 5.9.3 deste CONTRATO. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 A rescisão deste CONTRATO poderá ser feita na ocorrêncla das seguintes 
hipateses, sem prejuizo da aplicação das penalidades e demais consequências e sem 
prejuízo de outras possibilidades de rescisão previstas neste Contrato: 

(a) Na ocorrência de substituição, pela DETENTORA, de utilização de 
postes por outra forma de condução de fiação, epos comunicação previa com 
180 (cento e oitenta) dias de antecedtmcia; 

(b) Na ocorrência de revogação ou cancelamento de outorga para explorer 
o serviço autorizado da OCUPANTE, mediante comunicação prévia corn 180 
(cento e oitenta) dias de antecedência; 

(c) No caso de, por qualquer outro motivo, a OCUPANTE encerrar suas 
atividades, sempre mediante notificação panda por escrito; 

(d) Pela insolvência, decretação de falancia, requerimento de recuperação 
judicial, dissolução judicial ou extrajudicial, ou ainda por um dos motivos 
fixados no art. 35 da lei 8987/95 de qualquer urna das PARTES; 

(a) Pela DETENTORA, no caso da OCUPANTE permanecer em débito por 
mais de 90 (noventa) dias, e independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial; 

(f) No caso de descumprimento pela OCUPANTE de clausulas e condições 
objeto deste CONTRATO, que coloque em risco a saúde e a segurança das 
pessoas ou de terceiros e a integridade das instalações, observadas as 
condições minimas de segurança operacional e pessoal estabelecidas pela 
DETENTORA, que persistam após 10 (dez) dias da notificação especifica para 
regularização; 

(g) A qualquer tempo, por determinação da ANEEL ou ANATEL; 

(h) Caso a OCUPANTE deixe de apresentar ou substituir a garantia 
contratual, na data e condições previstas na Clausula Dezesseis deste 
CONTRATO; ou 

(i) Na ocomancia de caso fortuito ou força maior que impeça ou inviabilize 
o desenvolvimento das atividades de qualquer uma das PARTES, observado o 
disposto na cláusula 10 deste CONTRATO. 

9.2 Na hipótese de rescisão do presente CONTRATO, a OCUPANTE se obriga a 
retirar, incontinente, seus EQUIPAMENTOS dos posies, sem qualquer onus para a 
DETENTORA, não cabendo à OCUPANTE qualquer indenização, compensação ou 
acréscimos. 
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9.2.1 Caso a disposição da Cláusula 9.2 acima não seja observada, sera 
aplicado o disposto nas Cláusulas 5.9.1 a 5.9.3 deste CONTRATO. 

9.3 Em eventual rescisão do CONTRATO, a OCUPANTE nao terá direito a exigir 
indenização da DETENTORA e responsabilizar-se-á pela retirada de ativos na forma 
das Clausulas 8.2 e 11.1 deste CONTRATO. 

CLÁUSULA DEZ - DO CASO FORTUITO OU FORCA MAJOR 

10.1 Caso alguma das PARTES não possa cumprir quaisquer de suas obrigações. 
no todo ou em parte em deoorrancia de caso fortuito ou força maior, nos termos do 
parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, deve comunicar o fato de 
imediato á outra PARTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, infoRnando 
os efeitos danosos do evento, estimativa do tempo de sue duração, bem como 
comprovando que o evento contribuiu para o descumprimento da obrigação prevista 
neste CONTRATO. 

10.2 Observado o disposto na ciáusula acima, caso alguma das PARTES nao possa 
cumprir quaisquer de suas obrigações em razão de caso fortuito ou força maior, o 
presente CONTRATO permanecerá em vigor, ficando a °brigs* afetada suspensa 
por tempo igual ao da duração do caso fortuito ou forca maior e extensão dos seus 
efeitos. 

10.3 Nenhuma das PARTES será considerada responsável por quaisquer ônus ou 
obrigações perante a outra PARTE, nos termos deste CONTRATO, ou perante 
terceiros, por eventos de inadimplemento resultantes, direta ou indiretamente, de caso 
fortuito ou força maior, ressalvadas as obrigações constituídas ou pendentes de 
cumprimento antes da ocorrência do evento de caso fortuito ou forca maior. 

10.4 Caso a suspensao referida na clausula 10.2 dure mais de 60 (sessenta) dias, 
qualquer uma das PARTES poderá solicitar a exclusão doe pontos afetados do 
CONTRATO. 

CLÁUSULA ONZE - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1 A OCUPANTE responsabilizar-se-4 integralmente por qualquer espécie de 
dano relacionado ao presente CONTRATO, Inclusive aqueles causados a terceiros 
decorrentes da colocação, permanência ou retirada dos ATIVOS, em qualquer uma 
das instalações de propriedade da DETENTORA utilizadas para efeito do 
compartilhamento °Nato do presente CONTRATO. 
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11.1.1 Sem prejulzo da obrigação de reparar os danos causados A 
DETENTORA ou terceiros ern virtude de eventos previstos na Cláusula 11.1 
acima, a OCUPANTE deverá ressarcir a DETENTORA de todas as despesas 
comprovadas que esta venha a suportar ern consequência de tais eventos, 
inclusive, mas não se limitando, as necessaries ao reparo das instalações da 
DETENTORA. 

11.1.2 Os pagamentos mencionados na cláusula 11.1 e no item 11.1.1 deverão 
ser efetuados pela OCUPANTE à DETENTORA, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após a comprovação dos danos a que a OCUPANTE tenha dado 
causa. 

11.2 Em caso de ocorrência de acidentes e danos causados e/ou outros prejuízos 
suportados pela DETENTORA e/ou terceiros, cuja responsabilidade 
comprovadamente seja da OCUPANTE, esta ficará obrigada a assumir o pagamento 
de eventuais indenizações a título de dano moral e/ou material eventualmente devidos 

DETENTORA e aos terceiros lesados, sem prejuízo de outras possíveis ações legais 
cabíveis. 

11.2.1 Na ocorrência da situação descrita na Cláusula 11.2 acima, a 
OCUPANTE ficará *brigade a arcar corn todos os custos referentes as 
providências a serem tomadas peta DETENTORA, necessárias à manutenção 
da rede de distribuição de energia elétrica, de acordo com os padrões técnicos 
da DETENTORA. 

11.3 A OCUPANTE devera contratar e manter, durante toda a vigência do 
CONTRATO, seguros para os ATIVOS, estabelecendo a cobertura contra acidentes e 
imprevistos, em especial contra furto, roubo, incandio e sinistros causados por ação da 
natureza, não responsabilizando a DETENTORA por eventuais danos. 

11.4 As PARTES reconhecem que, independentemente das inspeções periódicas 
realizadas nas redes de energia elétrica, persiste o risco de ocorrtinclas, acidentes, 
incêndios, quedas de linhas e cabos ou outras tonnes de contato corn as redes e 
instalações islet/Micas, indução gerada nas redes e outros acidentes imprevisíveis e 
danos comprovadamente provocados por terceiros, isentando-se mutuamente do 
dever de indenizar somente nas hipóteses de caso fortuito e força maior, e assumem 
cada qual as responsabilidades decorrentes, bem corno a iniciativa e os Onus das 
providências destinadas a obtenção das reparações devidas, quando foro caso. 

11.5 A OCUPANTE devera observar, diretamente, e fazer que seus prepostos, 
contratados e/ou terceiros observem as normas ora estabelecldas, bem corno deverá 
se responsabilizar pela segurança de seus empregados ou de tercelros por ela 
contratados, além de utilizar somente pessoal habilitado para a execução dos serviços 
técnicos na Rede de Distribuição da DETENTORA. 
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11.6 Os contratos firmados entre a OCUPANTE e terceiros não estabelecerão 
nenhuma relação de qualquer natureza, entre os terceiros e a DETENTORA, devendo 
a OCUPANTE responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer quantias devidas a 
estes terceiros. 

11.7 Na hipótese de qualquer uma das PARTES ser demandada por empregado da 
outra PARTE, em decorrência de obrigações de natureza trabalhista relacionadas com 
a execução do presente CONTRATO, a PARTE empregadora comparecerá em Juízo 
assumindo a posição de Reclamada e arcará corn todos os Onus dai decorrentes, 
ressarcindo a outra PARTE de toda e qualquer despesa, condenação. conbibuição ou 
imposto comprovadamente realizados no âmbito do processo. 

CLAUSULA DOZE - DA CONFIDENCIALJDADE 

12.1 Todas as informações e/ou materiais que digam respeito, direta ou indiretamente, 
ao objeto do presente CONTRATO, deverão ser tratados corn a mais rigorosa 
confidencialidade, de modo a evitar, por qualquer meio ou forma, o seu conhecimento 
e/ou utilização por parte de terceiros, Seja durante ou após a sua vigência, pelo prazo de 
2 (dots) anos após o seu encerramento, sob pena de a PARTE infratora arcar com as 
perdas e danos resultantes do descumprimento desta obrigação. 

12.2 As informações mencionadas na clausula 12.1 acima não poderão ser divulgadas 
a terceiros, salvo se prévia e expressamente autorizado pela outra PARTE, exceto para 
fins de homologação do presente termo contratual junto à ANEEL e AhbkTEL. 

CLAUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 

13.1 0 não cumprimento do quaisquer das ciáusulas deste CONTRATO pela 
OCUPANTE, desde que não sanada no prazo de 30 (trinta) dies, contado do 
recebimento da notificação formal sobre a irregularidade, implicará a suspensão do 
seu direito de utilização de novos pontos ate a sua regularização, sem prejulzo da 
aplicação das demais penalidades previstas neste CONTRATO. 

13.2 A OCUPANTE pagará mutts, em valor equivalente a 40 (quarenta) vezes o 
preço unitário mensal vigente, por cada ponto de fixação utilizado pela OCUPANTE 
não contemplado em PROJETO TÉCNICO, independente de cobrança retroativa de 
valores não faturados e Seal prejuízo das demais sanções previstas neste instrumento. 

13.3 A fixação de cabos e EQUIPAMENTOS em desacordo com as Normas 
Técnicas da DETENTORA implicará a incidência de multa, em valor equivalente a 5 
(cinco) vezes o preço unitário mensal vigente por ponto de fixação, sem prejuízo do 
disposto na Cláusula 5.9, que deverá ser pago pela OCUPANTE à DETENTORA. 
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13.4 Eventual cobrança retroativa a que se refere a cláusula 13.2 deste CONTRATO 
não implicará, sob qualquer hipótese, a regularização da infração pela DETENTORA. 

13$ 0 valor correspondente as multas porventura aplicadas será considerado dívida 
líquida e certa, ficando a DETENTORA autorizada a inclui-lo nas Notas 
Fiscais/Faturas subsequentes ou ainda cobrá-lo judicialmente, servindo para tanto o 
presente instrumento como titulo executivo extrajudicial. Havendo interesse da 
OCUPANTE em demonstrar que a multa aplicada é infundada, deverri ser 
apresentada justificativa para a ocorrência no prazo de 10 (dez) DIAS ÚTEIS e 
decidida pela DETENTORA nos 10 (dez) dias subsequentes de loans fundamentada. 

13.6 As disposições contidas neste CONTRATO que prevejam penalidades. 
indenização ou limitação de responsabilidade continuarão em vigor mesmo após a 
rescisão, cancelamento ou vencimento deste CONTRATO. 

CLAUSULA QUATORZE - DA SOLKAO DE CONTROVÉRSIAS 

14.1 Uma controvérsia inicia-se com a comunicação de uma PARTE à outra 
PARTE, observados os seguintes procedimentos: 

14.1.1 Nos 20 (vinte) DIAS ÚTEIS subsequentes a comunicação. as PARTES 
tentarão solucionar a controvársia amigavelmente: 

14.1.2 Caso as PARTES não cheguem a um acordo após o período acima, a 
controvérsia deverá ser submetida à ANEEL, Como Instância administrativa 
final, nos termos da Lei ri. 9.784. de 29 de janeiro de 1999, S qual compete 
mediar controvérsias oriundas deste CONTRATO, de qualquer lip e natureza, 
acompanhada de toda documentação e informação envolvendo a controvérsia. 

14.1.3 Não sendo possivel dirimir a controvérsia na forma do disposto na 
subcláusula acima. as PARTES poderão promover as medidas judiciais 
cabiveis. 

CLAUSULA QUINZE - DA COMUNICAÇÃO 

15.1 Todos os avisos, notificações e comunicações enviados no âmbito deste 
CONTRATO devem ser feitos por escrito, entregues tin maos, sob protocolo, por meio 
de carta com aviso de recebimento ou correio eletrônico com prova de seu 
recebimento, para os endereços abaixo indicados: 
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Se para a DETENTORA: 

NC.: 

Endereço: 

Tel.: 

Fax: 

E-mail: 

AURINEIDE FERNANDES DO NASCIMENTO 

Rua Padre Valdevino, 150 Bairro JoaquimTávons - Fortaleza-Cease 

(85) 3453-4590 / (85)999844274 

aurineide.nascimentoi§enel.com 

Se pare o OCUPANTE: 

NC.: JOAD GOMES ALVES 

Endereço: Rua Francisco Saboia, 595 Centro - Aracati - Cease CEP 62800-000 

Tel.: (88)3421-9445/ (88)992114000 

Fax: -x-

E-mail: joabgomes@bitwave.com.br 

16.1.1 Qualquer das PARTES poderá promover a alteração dos dados acima, 
desde que informe a alteração por escrito à outra PARTE corn antecedência de 
5 (cinco) dias, sendo certo que, enquanto a referida alteração não for 
devidamente comunicada it outra PARTE, os dados constantes do Caput (testa 
Clausula produzirão todos os efeitos contratuais. 

CLAUSULA DUESSEIS — DA CONDIÇÃO DE EFICÁCIA 

16.1 A eficácia do presente CONTRATO este condicionada 5 sua homologação pela 
ANEEL. na forma da regulamentação vigente, a partir da qual as PARTES team 30 
(trinta) dias ou outro prazo acordado entre as PARTES, para a operacionatização des 
condições estabelecidas neste instrumento. 

16.1.1 A DETENTORA devera informar A OCUPANTE a homologação do 
contrato pela ANEEL, nas condições estabelecidas no artigo 16 da Resolução 
Conjunta 001/99, para fins de cumpernento do dlsposto no item anterior. 

16.12 Todas as condições relacionadas it utilização dos pontos pela 
OCUPANTE, incluindo, min sem se limitar, o pagamento dos valores mensais 
devido nos termos da Clausula Sétima deste CONTRATO, passarão a ser 
exigidas a partir da data informada à DETENTORA para o inicio da utilização 
dos referidos pontos, exceto no caso de atraso na utilização destes Causado 
por culpa exclusiva da DETENTORA. 

16.14 Oconendo atrasos na operacionalização deste CONTRATO, 
independentemente do motivo, as PARTES não tea° direito de pleitear 
quaisquer indenizações. 
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CLAUSULA DEZESSETE - DAS oisposIÇÕEs GERAIS 

17.1 Fica vedado a OCUPANTE transferir, ceder, sublocar, bem como utilizer a 
infraestrutura descrita na Cláusula Segunda deste CONTRATO, para fins não 
previstos neste CONTRATO, salvo previa concordancia, por wait°. da DETENTORA. 

17.2 Não poderg a OCUPANTE, sob nenhum pretexto, alterar instalações de outros 
usuários, inclusive as da DETENTORA sem prévia autorização por escrito do 
proprietário. 

17.3 A critério da DETENTORA, as áreas de engenharia das PARTES envolvidas 
na execução deste CONTRATO, reunir-se-ão para estudar seus pianos, projetos e 
programas de expansão siou melhoria e respectivos prazos, com a finalidade de 
facilitar a aplicação do presente CONTRATO. 

17.4 No caso de alteração da legislação tributária. inclusive quanto à criação de 
novos tributos incidentes, ou das regras de incidência (seja de base de cálculo ou de 
allquotas), que importem em alteração das obrigações tributárias relativas 
exclusivamente aos tributos incidentes sobre o objeto do presente CONTRATO, o 
prego sere automaticamente reajustado de forma a refletir a referida alteração da 
legislação. 

17.4.1 Os tributos, quando sujeitos à retenção na fonte, serão retidos na 
tonne da 

17.4.2 As PARTES se obrigam mutuamente a cumprir todos os requisitos e 
tramites e a entregar toda a documentação que seja necessária para a correta 
apuração e pagamento dos tributos, conforme a LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, e 
do pagamento das correspondentes faturas. 

17.5 Todos os tributos e encargos devidos em decorrência do objeto deste 
CONTRATO serão recolhidos/pagos por seus responsáveis, nos termos da 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, respeitados os termos deste CONTRATO. 
comprometendo-se a PARTE A qual couber o Onus de recolhimento/pagamento de 
determinado tributo manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabilidades, 
demandas e ações de qualquer natureza ern relação ao referido tributo. 

17.6 Cade PARTE arced, corn todos e quaisquer Onus decOrteriteS de obrigações 
oriundas de suas responsabilidades pactuadas neste CONTRATO, em especial 
aquelas relacionadas à legislação trabalhista, tributaria, de defesa do consumidor. 
entre outras. 

Riling 19 de 21 
Cl/COE/003-04 



17.7 No caso de interrupção ou qualquer defeito porventura ocorrido em qualquer 
circuito elétrico, teleftinico ou de outro tipo, as equipes de manutenção de ambas as 
PARTES deverão atuar conjuntamente, de forma que a integridade Mee das 
EQUIPAMENTOS da DETENTORA, da OCUPANTE e dos demais ocupantes sejam 
garantidas por suas respectivas equines de manutenção. Não 6 permitido es PARTES 
o manuseio de EQUIPAMENTOS que não lhes pertençam, exceto nas situações 
previstas no presente CONTRATO. 

17.8 0 presente CONTRATO não implica, sob qualquer circunstancia, prioridade ou 
exclusividade de uso da rede de distribuição por parte da OCUPANTE. 

17.9 Este CONTRATO concede à OCUPANTE o direito de utilização de ponto de 
sustentação na rede de distribuição da DETENTORA, exclusivamente para exploração 
de suas atividades comerciais, tendo em vista as concessões que !he forem 
outorgadas. 

17.9.1 A OCUPANTE declara, para todos os fins, que possui todas as 
autorizações exigidas pelas norms aplicáveis para exercer as atividades 
relacionadas à exploração dos ATIVOS, comprometendo-se a manter válidas 
tais autorizações durante toda a vigência deste CONTRATO. 

17.9.2 Caso a OCUPANTE tenha revogadas e/ou alteradas quaisquer 
autorizações necessaries ao exercido de suas atividades, ela deverá 
comunicar a DETENTORA sobre esse fato no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas de sua ocorrência. 

17.10 0 presente CONTRATO, firmado pelas PARTES, deverá se adapter a todas e 
quaisquer normas emanadas dos Poderes Conoedentes, sem que isso caracterize 
transgressáo contratual, pois as PARTES estão submetidas as disposições legais de 
seus respectivos Órgãos Reguladores. 

17.11 As autorizações CAprovadles de Projetos") concedidas pela DETENTORA em 
função do 'Chamamento Público", divulgado na imprensa, poderão ser revistas em 
virtude do uso inadequado por pale do OCUPANTE da infraestrutura dIsponibillzada. 

17.12 Desde que homologado este CONTRATO na ANEEL, o mesmo substitui 
quaisquer outros contratos ou acordos anteriormente firmados entre as PARTES, para 
regulamentar o uso da rede de distribuição da DETENTORA pela OCUPANTE. 

17.19 As PARTES declaram, sob as penas da lei, que os 
procuradores/representantes legais abaixo subscritos encontram-se devidamente 
constituídos na forma dos respectivos Estatutos/Contratos Sociais, corn poderes para 
assumir as obrigações ora contra ides. 

17.14 Em caso de clavicles e divergências entre os ANEXOS prevalecerá sempre a 
disposição mais recente; em caso de divergência entre quaisquer dos ANEXOS e o 
CONTRATO, prevalecerá sempre o disposto no CONTRATO. 
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17.15 Na hipótese de quaisquer das disposições deste CONTRATO tomar-se ou for 
declarada inválida, ilegal ou inexequivel por qualquer tribunal competente, as PARTES 
negociarão de boa-fa para acordar sobre disposições que a substituam e que não 
sejam invades, Ilegais ou Inexequíveis e que mantenham, tanto quanto possivel, em 
todas as circunstancias, o equilíbrio dos interesses comerciais envolvidos, 
permanecendo as demais disposições plenamente eficazes e vigentes. 

17.16 As PARTES concordam que a celebração do CONTRATO não implica 
qualquer obrigação ou direito adicional para nenhuma das PARTES, além dos 
previstos no CONTRATO, permanecendo cada unia das PARTES como entidades 
autônomas, sendo vedado a qualquer uma delas contralr obrigações perante terceiros 
em nome da outra. 

17.17 Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos 
sucessores e cessionards das PARTES contratantes, ficando estabelecido que 
nenhuma (*sal° ou transferência feita pela OCUPANTE terá vadade, se antes nâo 
for formal mente aceita pela DETENTORA. 

17.18 A tolerância das PARTES por qualquer descumprimento de obrigações 
assumidas neste CONTRATO não sera considerada novação, renúncia ou desistência 
de qualquer direito, constituindo urna mera liberalidade, não impedindo a PARTE 
tolerante de exigir da outra PARTE o fiel cumprimento deste CONTRATO, a qualquer 
tempo. 

CLAUSUUL DEZOITO- DO FORO 

18.1 Fica eleito de comum acordo entre as PARTES, corn expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca da Capital de 
Fortaleza, Estado do Ceara, para quaisquer medidas Judoists urgentes ou que se 
laçam necessaries por qualquer das PARTES para o Mal cumprimento deste 
CONTRATO. 



E. por acharem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 
(th3s) vias para um se efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e 
assinadas. 

Fortaleza, 27 de Mato de 2017. 

Pala DETENTORA 

COELCE 

Nome: 

Cargo: 
Nome: 

Cargo: 

Pele OCUPANTE 

BIT INFORMÁTICA LIDA - ME 

Nome: JOAD COMES ALVES Nome: ARTHUR NOGUEIRA ALVES 
CPF N" 735.596.103-97 CPF N°065.333.553-92 

Cargo: DIRETOR EXECUTIVO Cargo: SOCK) 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

CPF n°: CPF n°: 
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ANEXO I — DA TERMINOLOGIA TÉCNICA 

ANATEL: Agência Nacional de Telecomunicações, autarquia federal sob regime especial, 
vinculada ao Ministério das Comunicações, atada peta Lei n° 9.472. de 16 de julho de 
1997, que tem como missão promover o desenvolvimento das telecomunicações do Pals 
de modo a dota-lo de uma moderna e eficiente infraestrutura de telecomunicações, capaz 
de oferecer à sociedade serviços adequados. diversificados e a preços justos, em todo o 
tenitório nacional, em conformidade corn as politicos e diretrizes do governo federal, 
regulamentada pelo Decreto n°2338. de 07 de outubro de 1997. 

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, autarquia federal sob regime especial, 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia, criada pela Lei n°9.427. de 26 de dezembro 
de 1996. que tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e 
comercialização de energia &attics, em conformidade corn as polibcas e diretrizes do 
governo federal, regulamentada pelo Decreto n° 2.335. de 06 de dezembro de 1997. 

ANEXO: todo e qualquer ANEXO deste CONTRATO e os que porventura venham a ser 
estabelecidos entre as PARTES. 

ATIVOS: são MATERIAIS e EQUIPAMENTOS destinados 6 exploração de serviços de 
telecomunicações. 

CONDIÇÕES TÉCNICAS E OPERACIONAIS: Conjunto de definições e especificações, 
com detalhes, como aplicação, desenho, material, medidas, dentre outros, definidos em 
documentos e baseados em técnicas de engenharia, para determinação de serviços 
MATERIAIS e EQUIPAMENTOS que integram o PROJETO TÉCNICO. 

CONTRATO: refere-se ao presente CONTRATO de Compartilhamento de Intraestrutura e 
seus ANEXOS e eventuais aditivos. 

CORDOALHA: Cabo de fios de aço utilizado na sustentação de EQUIPAMENTOS e 
demais cabos da OCUPANTE, que nele estiverem presos ou espinados. 

DETENTORA: Concessionária dos Serviços Públicos de Energia Elétrica, quo detém, 
administra ou controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de Rede de 
Disbibuição de Energia Elétrica, pertencente à sua Area de concessão, ou seja, COELCE. 
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DIA OM: qualquer dia em que os bancos comerciais estarão abertos na praça de 
Fortaleza, Estado do Ceara, em conformidade corn as determinações prescritas pelo 
Banco Central do Brasil. 

EQUIPAMENTO: Dispositivo de propriedade da DETENTORA ou da OCUPANTE corn 
funções de transformação. regulação, conversão, manobra, proteçao, emenda, medição. 
alimentação e acomodação da reserva técnica, necessários a prestação de serviços. 

INFRAESTRUTURA: Postes de Redes Aéreas de Distribuição de propriedade da 
DETENTORA. 

LEGISLAÇÃO APLICAVEL: disposições Constitucionais, Leis, Medidas Provisórias, 
Decretos. Licenças. Autorizações, Resoluções, Portarias. Regulamentos e outras normas 
aplicáveis a este CONTRATO, incluindo names técnicas referentes aos setores de 
energia e telecomunicações. 

MATERIAIS: Dispositivos de propriedade da ocupante como, cabos formados por fios ou 
fibre ótica, condutores, emendas, fio drops pare ligação de consumidor, abrayadeiras e 
armação secundaria. 

OCUPANTE: empresa do Setor de Telecomunicação (Pessoa Jurfdica), detentora de 
concessão, autorizaçâo ou permissão para explorar serviços de telecomunicações e 
outros serviços públicos ou de interesse coletivo, prestados pela administração pública ou 
por empresas particulares que ocupem a infraestrutura da DETENTORA. 

PROJETO TÉCNICO: Documento formal de soficitação de compartilhamento de pontos 
de infraestrutura da DETENTORA que conterá além do traçado, a localização de cada 
ponto de fixação nos respectivos posies a serem ocupados e suas respectivas 
coordenadas georreferenciadas (GPS), nome das was, o quantitativo de todos os pontos 
de fixação a serem utilizados com a especificação dos cabos e seus respectivos esforços 
eletromecanicos em meio tísico e digital em arquivo DWG. bem como a(s) ART(s) — 
Anotação(ões) de Responsabilidade TécniCa, devidamente recolhida no CREA. 

SOLICITANTE: Interessado em fazer uso de pontos de fixação em posies já objeto de 
compartilhamento quo resulte que restate em necessidade de alteração do 
posicionamento dos ATIVOS da OCUPANTE, conforme Clausula 6.5. 
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MAPEAMENTO DE PONTOS DE PRESENÇA 

NETONDA JAGUARUANA 

Legenda 
Fibra Óptica: 

Ponto de presença: 

1; 
Via Radio 
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CARTÓRIO JORGE ALMEIDA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

OFICIO DA COMARCA DE ARACATI - Ceará 
Res Dario de Me:Neese 1209 - Font: (033) 34214437 

JORGE LUIS PORTEIA DE ALMEIDA 
TABELIÃO 

MATRICULA 

REGISTRO • DATA. 
GERAL 26 DE ABRIL DE SO 

RUBRICA: 

1173 

as/ 

IMÓVEL: Um terreno situado nesta cidade de Aracati-CE, na Travessa Francisco Sabaia Barbosa. 
medindo 06,50m (seis metros e cinquenta centimetros) de frente, por 19,50m (dezenove metros c 
cinquenta centímetros) de fundos, num total de 126,75m1 (canto e vinte e seis metros c setenta e 
cinco metros quadrados), limitando-se: ao NORTE, com terreno da Ccpesca; ao SUL, coin terreno 
da Travessa Francisco Sabóia emboss; ao NASCENTE, com terreno de Maria Assunelo de 
Oliveira c ao POENTE, com terreno de Maria Lucimat da Silva, onde foi construido um prédio dc 
alvenaria, coberto de telhas, com 6,50m (seis metros e cinquenta centimetros) de largura, por 19,50m 
(dezenove metros c cinquenta centimetros) dc comprimento, forrnando uma Area coberta de I 26,50m2
(cento e vinte e seis metros c cinquenta centimetros quadrados). tendo duas podas de frente para 0 
sul, corn duas portas e duas janelas para o lado nascente. 

PROPRIETÁRIA: IZAURA BENTO DA SILVA, brasileira, solteira, maior, do lar, inscrita no 
CPF sob o n°056.093.803-91, residente c domiciliada nesta cidade dc Aracati-CE. 

REGISTRO ANTERIOR: matricula 1.029, folhas 129, livro 02-D dc Registro Geral dc Imóveis, do 
Cartório Alexandre Gondim, 2° Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca de Aracati-CE. 

IL01/1173 - ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - Pela presente escritura pública 
de compra e venda, 2° traslado, lavrado nas notas do Cartório Alexandre Gondim, 2" Oficio dc 
Registro de Imóveis, desta Comarca de Aracati, Estado do Ceara, no livro 80, nas folhas 198/1999, 
datada de 18/05/1993, a proprietária, já qualificada, vendeu o imóvel objeto da presente matricula 
para JOSE GUIDO MORAIS DA COSTA, brasileiro, vigilante, portador da cédula de identidade 
n° 346404-82 SSP-CE, inscrito no CPF sob o n° 069.755.263-00 e sua esposa RAIMUNDA LUCIA 
DA SILVA COSTA, brasileira, do lar, portadora da cedula de identidade de n" 2007205342-3 
SSPDS-CE, inscrita no CPF sob o n° 367.672.983-87, casados sob o regime da comunhao de bens. 
anterior ti Lei Federal, residentes e domiciliados nesta cidade de Aracati, Estado do Ceara, pelo valor 
de CrS 10.750.000,00 (dez milhões setecentos c cinquenta mil cruzeiros). Aracati. 28 de abril de 
2010. 

R.02/1173 - ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - Pela presente escritura pública 
de compra e venda, lavrada nas notas do Cartório Jorge Almeida. 3° Oficio dc Registro de Imoveis, 
desta Comarca de Aracati. Estado do Ceara, no livro 009, nas folhas 110/111. datada dc 28/04/2010, 
os proprietatios, já qualificados, venderam o imóvel objeto da presente matricula para LILIANE 
MOREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, maior, estudante universitária, portadora da cads de 
identidadc de n° 20020103611984 SSP-CE, inscrita no CPF sob o n° 600.127.483-58, residente e 
domiciliada na Rua Francisco SabOia, if 545, bairro Centro, nesta cidade de Aracati. Estado do 
Ceara. Flo valor de RS 80.000,00 (oitenta mil reais). Aracati, 28 de abril de 2010. 

R.03/1173 - ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - Pela presente escritura pública 
de compra e venda, lavrada nas notas do Cartório Jorge Almeida, 3° Oficio dc Registro de Imóveis. 
desta Comarca de Aracati, Estado do Ceara, no livro 010, nas folhas 075/076, datada de 19/01/2011. 
a proprietária, já qualificada, vendeu o imovel objeto da presente matricula para BIT 
INFORMÁTICA LTDA ME, sociedade empresarial limitada, inscrita no CNN sob o it 



1A1141), 01149 

05.726.894/0001-15, com endereço na Rua Francisco SaMia, n° 595, bairro Céritio—, nestr. de de 
Aracati, Estado do Ceara, pelo valor de RS 70.000,00 (setenta mil reais). Anicati, 19 de janeiro de 
2011. 

R.04/1173 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Ne 145.2018.2285.20383 - Oimovel 
presente matricula foi constituído em hipoteca de PRIMEIRO GRAU, para segurança c garan do 
pagamento da divida decorrente da presente Cédula no valor de R$ 300.000,00 (trezentbs.mil 
com vencimento cm 15 dc agasto de 2026,3 ser raga na fonma constante do titulo e rk ccintliç 
constantes do memo. emitida por BIT INFORMA't ICA EIRELI ME, inscrita no CNIkatob o ii 
05.726.894/0001-15, com endereço na Rua Francisco Sabaia, n°595, bairro Centro, nesta caidecie 
Aracati. Estado do Ceara, representada por seu proprietário JOAB GOMES ALVF-S, brasileiro, 
divorciado. empresário, portador da cédula de identidade n° 13000 CRA-CE, inscrito no CPF sob o e 
735396.103-97, residente e domiciliado na Av. Padre Antônio Tomas, n°3180, Apto. 300, Coco, na 
cidade dc Fortaleza, Estado do Ceara, e intervenientes hipotecantes JOÃO ALVES DE BRITO, 
brasileiro, agricultor, portador da cédula de identidade n° 782228 SPSP-CE, inscrito no CPI; sob o n°
136.635.503-20 c sua mulher SABINA GOMES ALVES, brasileira, prendas do lar, portadora da 
cédula de identidade n° 296126395 SSP-CE, inscrita no CPF sob o n°967.975.683-15, residentes e 
domiciliados no Sitio Morros, s/n', Zona Rural, na cidade de Limoeiro do None, Estado do Ceara, 
em favor do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrita 
no CNN sob o n°07.237.373/0145-03. 0 imóvel foi avaliado em 29/03/2018 por RS 190.000,00 
(cento e noventa mil reais). Fica estabelecido que o emitente nit) pode gravar, alienar, arrendar. 
ceder, transferir de qualquer forma cm favor dc terceiros, scm previa c expressa anuéncia do banco o 
objeto da presente matricula, na vigência dcsta cédula Aracati, 02 de agosto de 2018. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida par lei e a requerimento verbal da pane 
interessada, para documento, que revendo o arquivo deste Cartório, c após virias buscas dele 
constatei no livro 02-D dc Registro Gcral de Imóveis, nesta manicotti. a EXISTÊNCIA de ONUS 
REAIS, LEGAIS E CONVENCIONAIS sobre o imóvel acima descrito. O referido é verdade c dou 
fé. Anscati. 05 de janeiro dc 2023. Esta certidio é valid* por 30 dias de acordo tom o Provimento 
ne 08/2014 do TJ-CE. 

• , 
Mariana Feil‘d[41Va Silva Barros 

Escr ante Autorizada 
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• Sistine ! 
Interativos 

EndereC0 Telefone 

RUA FRANCISCO S4130IA 595 CENTRO Anaab/CE Ta: (88)34214444 

RUA CEL ALEXANZITO 1470 CENTRO AraceNCE IS: (85)988911488 

AVENIDA VILA GREGA 771 G4SA AEROPORTO AncsUICE Tel: (88)97137657 

RUA FRANCISCO SN301A 545 CENTRO AracitiCE IS: (88)992114000 

NONE [1] rid (Reg][ 

• 



X Dados do contato 

Joab Gomes 
+55 88 9211-4000 
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ATEN001

TOO 
MERCADORIA E/01.) 
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ENT REGUE NA BITWAVE TELECOM 

ft.14AFBAr'___a-L-S-
ABOI 595 



RIT114EQRMATIamg 
Home Coo0Mto: SIT IHR:04411CA LTDA 
CPF101.1. O,.724 04/0001.15 

DESPESA: Serv. tecnologia informacao/comunic.- PJ 
01.1111 croontin dos 9 DaEamentos • Total: RS 3.600.00 

Com • Ducrisio • 

18/02/20n VALCR QUE SE OPPIONA P/ FAZER FACE AS Of SPESAS COM POISIMCAO DE SERYKOS OE ACESSO A INTERMET, URI DEINCAZO DE IODI (ICI MI DC 
UPLOAD E 1000 DE E01120AMED, PARA WIMXR A CAMARA KINKIPAL DE CASCAVEL • CEARA. COMFOUIE DISPERSAL DE UCHOCAO 
1102401 01121. 

Mom. envlado polo Munic o: III INFOWATKA 305 
Drips. SERV TICKED:IA INFORMACAOKOAMRIK P1 
Empenho: 26010:01 UNELLEIRSIg2111 

06)04/2022 VALOR DUE SE EMPENKAP/ FAZER FASE AS DESPESAS COM FIESTACAO Of StRinCOS DC ACESSO A •ITOMET. UNK DEDICADO DE 1COMOICO NZ DE 
U11.04) E 1008 DE 00%6040). PAU ATENDER A CAMARA )4JIACIPM DE CASOWEL • (URA: COMEDIWE DISPERSA DE UCITACAO 
N02401 0 I/ 12-

Nonw Privi•do polo Mussicipb: UT INFORAUTICA LTDA 
Eleposa: SO1V. TECNOLOGIAINFORAUDO/COMUNK • P1 

4. 

Empieama 26010001 (ffilik del411.0 

/2022 %MCI QUE SE DAPENHA P/ FAZER FACE AS DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS IX ACESSO A INTERNET, UDR OENCADO OE T0101100 NS PE 
UPLOAD E 10.10 CE 00•40.1.102 PARA WINDER A CAMARA mUNICIRIL DE CASCMCEL . CORO CDIPODE NSPERSA DE UOTACAO 
NO2401 01/22. 

HOMO vvvimie pate Munkipicr LIT iii041/AATICA LTD 
Dripeta: SERV TECI1OLODUMFORmACAOiCOmilmK P1 
Ertmotto: 2E01001 intulpyidku 

ovosnon VALOR QUE St DAPENHA P/ EVER WE AS DESPESAS C014 PRESTACAO Cf SERVICOS DE ACESSO • 114E0E1. Una (ENCA.120 DE I0041103 MICE 
UPLOAD F KOMI OE DOWL040). PARA ATENCER A CANAPA mIMIONL DE CASCAVEL • (EARA; COIVORAit OISPUD DE LICITADO 
i10201 01/22. 

Wave prerlscio polo Municipb: LIT trormanca LIDA 
SERV TECHOLOGJA INFORMACAO/COAINFC. • P) 

Eirqualuc 260100)1 iiroM ‘4•111411 

05/07/ NM VALOR QUE If EMPOOM P/ Fa2ER FACE AS DESPISAS (CM PRESTADO DE SEED/KOS DE ACUSO A itiTERtin. Utili CEDKADO DE 1000/100 FFS Di 
UPLOAD E 100.4 OE DCOVLOANDL PARA WENDER A CAMARA MUNIUML OE CASCAVEL - CEARA: COWORME 04SPE15A DE UCITACAO 
ii02431 01112 -

Noa. imviado polo Munkipica SIT isFOIWATICA LTC* 
Dosposa SEIN TECMOLOGIA 111FORmACAO/CD1UNK • PI 
Forpunhe 1601000: :0012110.1501 

04/002022 VALOR QUE SE EliFIMHA P/ FAZER WE AS DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICED DE ACESSO A INTERNET. Ulik DEDICADO DE 10004( ICOMA DI 
UPLOAD E 10000 DE DOWLOANDL PARA ATINOCR S Cemi/U10111101:81. CC CASCAVEL • <WA: CONFORM( NSPERISA DE UCITACAO 
1102401 01122 

N.M. en".10 WO AMolcipicr SIT atrotsAncat.TDS 

III 
Doiposa: SEP. TEDIOLOGIARIFORUACAOKOMUMIC • P1 
En1400 26010001 Qtaltahtt1 

/2022 VALOR QUE SE DIPEIMA 111 FAZER EASE AS OESPESAS COM PRISM:AO DE SERYKOS OE ACESSO A INTERMIT. Una CEDICADO DE 100411t ICO MC DE 
UPLOAD E 1000 DE DOMIOUIDL PARA WIDADER A WAAPAOJI•CIP4 DE CASCAVEL • CEARA: COHFORLIE DIRE/CAOE UCITSCAO 
1.07.401.01 /22. 

Moire 00•0 010 Munkipio: SIT INF0/WAT1CA LTD 
Deem: SON TECNCEOLIA IMFORAUCAO /COARROC. • P./ 
Ernmonlw 2600031 fpubsidolbel 

04/10/2022 VALOR QM SE EMPDINA FAZER FACE AS DESPESAS C0.04 PRESTACAO DE SERVKOS DE ACESSO A INTEPICT. UMR DENCADO DE 1030(100 N8 DE 
UPLOAD E 1000 OE 00112040). PARA AMMER ACAMARA MUMICIP4 DE CASCAVEL CLARA; OCRIFORA INSPENSA CC UCITADO 
N02401,01 /fl 

ticop envied° ewe Aturrickpio: Éti INFORKLICA LEDA 
1:001.4: SOO TECI 10415 IHFORMADO/COMMIK • P1 
Dust 26010001 Mookak40111

04/11/2022 VALOR QUE SE DAPOMA P/ FAZER FACE AS 013PESAS Cam PRESTACAD DE SEFRACOS DE ACESSO OFT ERNS, LWX DEDICADO OE 10001100 1/8 DE 
UPLOAD E moat DE 000.040). DIU ATENCER AC»WA mUl4OPIL DE CASCAVEL • (CAM. CCW09.14ED-s•chst DE u0Taca0 
NO2401 01 /22• 

Nuns •oviado Foie Muilicipio: 91 10C9ALATKA LIDA 
Dosona, SIDM TECNOLOGIA INFORfrooLsOiCOMUNK 
Emptoimn 260/0001 with dealhom 

it000(111) • 

400.00 

400,00 

00.00 

400.00 

400.00 

400.00 

400,00 

ÚLtima atualizatbo em: 29/12/2022 
Feel Dalai anledes peto 00 0/167.0 00171t o SW. 



CASCAVEL 
Emus Nara Ill•AMOMO • 

Asti FITT LAI* CAMARA OE VEREACORES 

2022 
Emote amo ano • 

DESPESA: Sant tecnologia informataa/comunIc.- PU 

FAVORECIDO: ESCO SOLUCOES ENERGETICAS LIDA 

CPT ICNDJ: 34.070.7 111.U000 1.76 
Foram encontrados I 79 pagamentos Total: RS204.570,00 

tous I Deal* 

09/02/2002 MACAQUE SE o•pooKA Fr Faat FACE AS COMAS EON CaMUTACAO DE DAMES& VISANOOAPRESTAMO CC SEIMOCOS OE fCRIEGIAINTO 
CC INTONES CRAVES OCAS onck ONCE 000 SUA SlIrJ10.40, MCCAW • water iutao AO MOMS DO PICOT° OA 
PREFDTURA MaKIMIL CC COMM. • CLAM. COMOROS PROCESSO UCITATORIO NO 131.03 07/2020FE E TEVAOS CE ACOTY05 AO COMET° 
NO 20200411(2020.01.07,)) 
CM a Dapew »ROCCO 

40
 Nome wade pelo Nanicipro: ECO SOLUCC43 DIERGETICAS LTDA 

Demmr: UM. TEO/0E0W INFORAIAMO/COmuNK • Pi 
Caperao: 03010119 • Gablemta do PANS rishiblEles 

10/01/22321 VALOR QM SE WORM Pi WEE MS AS OMPIESAS COM COMUSTACAO Of DIPPISA VtlaNDO • POESTICAO CC SERNIOCOS DE FORNECIAMM) 
DC INTOMET AIRMI3 CC MU OTICA., ONEE 0 IAESMOSEM MICRON°. CEUCADO • IIIRERNET /UNTO AO GADINETt 00 PISFErTo OA 
MIEFEITURA PAIMOVAL DE CASCAVEL • CURL CONFORM PROCESSO LICITATONO HD 01.04.07/2020-PC C ItIVAOS OE AINTIVOS AO COIRRATO 
NO 202C0/11 (2010.03.07.31 
Md. de Oespesm 3190030 
Noma made par Muisidplo: ESCO SOUJCOM MERGETICAS LIDA 
Owns: SUM TEENOLOGUMFORMCAO/COMUMC.• Pi 
Empeohcs: 03010119 • GIMISIMO ea Prefata sgmlulabal 

02/05/2022 VALOR QUE SE LWOW Pt FAZER FACE AS COMAS COM CONTRATACAO Cf EVPRESA ViSANDO A FRI3TACAD DE SERVICCOS IX FORNECIAMMTO 
DE IMERPET OWES DE As MICA. ONO( ORONO SOA 5110010. MCCAW • ofTERNET Ae4TO AO GAMETE 00 PREFER° OA 
MERE/TURA NUNCIPAL DE CASCAMO. '(CAM. CONFORM PROU3SOUCRATO100 NO 01.06.07/2020.PE E TEMDS CC ADITIVOS AO CONTRATO 
NO 202C0111 (2020.01.07.31 
Cód. de Oupesa: 33104003 
Nome 44wiado polo 0.1unicipio: ISCO SOLUCOES °CROFTERS ITN 
Desna: SUM TECNOLOGUI.MICRAACAOrCOmUNC.• Pi 
Ormeohm 03010119 - WOES do PaRrita alit 

11/05/2022 VALOR QUE SE DAPENKI Pt FADER FACE AS MOWS COM CONY ANACAO Cf UMW VISANDO A PRE-STACAD CC SERVIOCOS OE FORIECUMENTO 
DE water EWES DC FNMA OTICA, OHM 11 NCIA/0 SUASIDICROOO, DEDIctao•IMINCT JUNTO AO GABINETE DO PREFERO DA 
PROUTURA MUNICIPAL DC CASCAVIL - CEARA. CCNFORME PROUMSO UOTAT0030 NO 01.05.07/2020ME ETEMOS DE ADITNOS AO CO/ERATO 
NO 20100411 12020.01.07.31 
OM de Owe= 33104000 
Nome made pelo Masirdpio: 1503 SOLUC013 DIERGETICAS UM 
Despou: SUM. TEGOLOCAA INEORMACAO/COMMC.- P.) 
Earparax 03010119 • Galati do Medea Qggiggigianl 

il13 .1 l 22 vALOR QUE SE EMPDOM Pt FAZIA MCI AS DMIIMAS COM CONTRATACN3 OE EmPPESAMISAMM • PRESTAMO CC SERVIOCOS Cf FORNECWENTO 
OE INTERNET CRAVES DC DMA 011CA. ONCE 011E940 SEA SOCRONO, DEUCED° • INTERNET JUIRD AO CASO lilt DO PREFUTO OA 
PREEIDTURA MINKS% Of CASCAM • CEARA. CONFOME PROMS° uarconto No m.06.07/2020.PE E TERMOS DE ADMVOS AD COIMIATO 
NO 20200411 (2020.0E07.3) 
Cdd. da Demme& 13104200 
Nome mad, pa Municipto: WO SOLUC013 ENERGETKAS LEDA 
Deana: SERV TICNOLOGIA INFORAMCAO/COMUNK.• P.; 
Espeolhol 03010119 - Gabeeu ea Profane tab  details i 

14/07/2022 ALCM QUE SE ENPIENNA P/ MIR FACE AS 013/6ASCOM.CONTROACAO il E DAPRESAVOA100 • PrIESTACAO DE SERVI OCOS OE FOIDECAMO410 
oc onarr OWES Of Ara OTICA, 0010C 0 AMID SUA SINCRONO. MEDICADO A INTERNET JUNTO AO GARNET( CO PREFDTO OA 
FREESE:RUMMUNICIPAL DE CASCatl. - CEARA, CONFORM FlIOCI3S0 UUTATONO NO 01.01.07/20204f E MOOS OE ADIThrOS AO COMM 
"0 202004!! 0020.06 07 )1 
Cei da Demme 33924000 
Ma mama polo Nanklpits: ISCO SOUKCCS ENERGETKAS LEDA 
Desposa: SERV. TECNCLOGIA INFORMACAO/COM(NK.• P.1 
Empobto: 03010119 • Gabirete oa Prelema rmadasagapp) 

15/0912021 MCA QUE SE WORM Fr EATER AKE AS DUMAS EV4 CCeMIATAMO CE DONESA VISANDO•PRESTACAO DE SERVIOCOS DE FORIECRACNTO 
DE INTERMT EIRO/FSDE nu OTKA. ONCE 0 MCS/00 SEJA SINCRONO, COMO • RETERNET JUNTO AO GAMETE DO PICETITO OA 
PREFERUPA MUNCIM. DE CASCAVEL - CEARA, CONFORM PROCUSO UERATONO NO 01.06.07/2020•PE E TEIVAOS DE AMENDS AO <ammo 
NO 20203411 /202001 07 31 
CM. da Daps: 13/04300 
Ma eariado polo larAdrim ESCO SOUK043 ENCAGETICAS LTOA 

I *kg Pop PS) • 

5.400.00 

5.400,00 

5 400.00 

5.4C0,00 

5.400,00 

5.400.00 

5.400.00 



art INFORMATICA LEDA-ME 

CNP3(MF) no 05.726.894/0001-15 

Itecima Segunda Alterado - Trariatormado am gaga 

Pele presente Instrumento particular e na melhor forrna de direito o abaixo 

OAB ALVfl, brasileiro, divorciado, administrador, portador do CPF(MF) 
flU /..ib.5911.11.1J-91 e da Carteira de Identidade Profisslonal no 13000 CPA-CE. 
residente e dom iciliado na cldade de Fortaleza, estado do Ceará h Avenida Padre 
Antônio Tomás, 3180 - Apto: 300 - Bairro: Coco - CEP: 60.192-120. 

Unite sócio da sociedade denominada - BIT INPORMATICA LTDA-1104E"., 
estabelecida na cidade de Aracati, estado do Ceará, na Rua Francisco Sabóla, 595 - 
Bairro: Centro - CEP: 62.800-000, inscrita no CNRUMF) no 05.726.894/0001-15, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Ceara!, sob o N1RE 2320097284-6, per 
despacho em 13 de Fevereiro de 2003, resolve transformar a Sociedade Limeade 
em EMPRESA INDIVIDUAL DE ReSPONSABILIDADE LIMITADA, e o faz mediante as 
cláusulas a condicees seguintes, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

Primeira - Pica transformada esta sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL 
De RESPONSABILIDADE UMITADA - EtREU. passando o nome empresarial pare 
BIT IRFORMATICA com sub-rogaglio de todos os direitos e 
obrigace.es pertinentes. 

Segundo - O capital da sociedade, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) passa a constituir o capital da Empresa Individual de 
Responsablildade Limeade. 

Terceira - Para tanto firma em ato continuo, Ato constitutivo da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada. 



ESC() SOLUCOES ENERGETICAS LTDA. 

CNPJ(WIF) na 34.070.718/0001-76 
NIreflucec ne 23.2.0192938-3 

• 

• 

NIVIA ALVES DE ALNIEIDA,Ibrasileira, solteira, nascida em 22/05/1997, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade n 20160238514 SSPDS/CE e do CPNMF) n' 063.415.013-82, residente e 
domiciliada na cidade de Fortaleza, estado do Ceara na Av. Padre Antonio Tomas, 3180 — Apto 
300 - Bairro: Cocó —CEP: 60.192-120 

Sócia da sociedade empresaria Limitada Unipessoal, a qual 6 regida em conformidade corn as 
seguintes clausulas e condições: 

fltssula Primeira — Denominado Social 

A sociedade gira sob a denominacao social *ESC° SOLUÇÕES ENERGETIC.AS LIDA". Utilizando 
por nome Fantasia ESCO ELETRICA. 

Cláusula Segunda Sede e Finals 

A sede social e domicilio fiscal da sociedade 6 na cidade de Aracati, estado do Ceara na RU8 
Francisco Saba. 545 — (Woo: Centro — CEP: 62400-000. 

5 Único - A sociedade nag possui filiais, podendo quando Servir aos seus interesses, abrir 
escritórios ou filiais neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para 
##### nos% nano An /^ •alt al ,Cnrial els anittly 



Pia I no dab t. II C .
SUPORTE 185) 3356-1456 

• • •^IfiblInniffer =Pe eireellter net 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Italçaba/CE 

Ref.: Licitado na modalidade Prego Presencial CM -PP 004/22-SRP. 

ADMISSIBILIDADE 

KILDARE MELO COIS-ME pessoa juridica de direito prieado, inscrita no CNP1161F 
sob if 02.623.550.0001-92. com sede na Rua 25 de Janeiro, 402, Canto , Apuiarts, Ceara, CEP 
62.630-000, por seu representante legal infra assinado, já devidarnade qualificado nos autos, 
tempestivamente, vem. com fulcro no incise XVIII do An 4 do Decreto I0.520/2002, apresentar 
recurso administrativo quanto a inabilitação data recorrente e habilitação da empress BIT 
INFORMÁTICA LTDA. 

11) 



Pia FP aá lnitt eret 
Se  NOltSrnSe 

SUPORTE (85) 3356-1456 

DAS PRELIMINARES 

A Constituição da RepikSea de 1988 *dux em seu Inciso LV, artigo "Aos 
ens processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contra& 
a ampla defesa, cam mein e recursos a No inerente?. (grifo nosso) 

O artigo 109 da Lei it 8.666/93, base morsel geral pare licitações e contratos dosegirne 
que esti com dias canudos, estabelece que em seu panigrafo quinto que "nenhum prow deiieurso, 
representação ou pedido de reconsideração Fe /nick ou corre sem one os autos do DroceSSo .
esteiam cam vista franqueado ao interefladon. (grifo nosso). 

Preliminarmente, cabe destacar que este instrumento recursal encontrasse preJudleado, 
em desfavor desta recorrente, em virtude do Sr. Pregoeiro ao ter concedido cópias dos autos para 
elaboração de nossa defesa, cerceando o direito de defile desta recorrente, em total desobediencia 
aos ditamcs da legislação vigente. 

30er 
a. 

An.41' da lei 10.52012002 

Art C A fase externa do pregão serd iniciada cum a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o rencedor, qualquer licitante poderd manratar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando the seal concedido o pram de 3 (Iris) dias para 
apresentapio das razões do recurso ficando os demais licitantes desde logo intimados pant 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a comer do término do pram do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista (mediate dos autos; (grifo nosso). 

Segundo o Sr. Pregoeiro, em e.mail de resposta as nossas solicitações emanadas sobre a 
cópia dos autos do processo em questão não existe no ordenamento jurldico brasileiro nada que 
determine a obrigatoriedade de cópias, vistas para inicio da contagem dos prazos reusais e que a 
documentação liberada pclo mesmo já suficiente para elaboração de nossa defesa. 

Uma grave afronta ao principio constitucional da ampla defesa e contraditório 

Ante o exposto requer que o Sr. Pregoeiro reformule a sua decisão referente ao 
pedido de cópias dos autos do processo, conforme despacho no e-mail da comissio de pink, 
dated* do dia 25 de maio dc 2022, (vide documento anew), para suspender o prazo return!, e 
que seja determinada a imediata entrega de toda documentação solicitada do certame 
licitatório 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra o resultado do julgamento dos documentos de turban/0c da licitante BIT 
INFORMATICA LIDA, an senile, realizada no dia 20 de maio de 2022, na qual o douto Pregoeiro 
declarou a licitante BIT INFORMÁTICA LT114, devidamente habilitada, declarando esta 
recorrente inabilitada. 

I. 

I — DOS FATOS E RESPECI1VAS RAZÕES DE REFORMA 

Inicialmente, destacamos nosso respeito ao S.R. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
ItairnbarCE, contudo, não podemos deixar de apresentar nossa irresignação ao julgamento 
apresentado sobre os documentos de babilitgao da licitante KILDARY MELO GOIS-ME 

Cabe destacar que a inabilhaglo desta reconente foi indevida, san amparo legal e 
material, pois no dia da sessão de abertura do CCt13MC ern que os documentos de habilitação da 
mesma foram abertos o Sr. Pregoeiro por inúmeras pressões do licitante concorrente trio declarou a 
mama habilita, abrindo prazo recursal pars que o conconerne recorresse e demostrasse a 
incompatibilidade dos documentos apresentados com o solicitado no edital do certame, passando a 
solicitar que esta recorrente apresentasse cópias de contratos e notas fiscais dos atestados 
apresentado pare comprovar sua compatibilidade com o objeto do certame, o que õ estranho, pois o 
objeto do certame é fornecimento de internei, e todos atestados apresentados foram e silo de 
fornecimento de internei, oWdecendo a solicitação do Sr. Pregoeiro encaminhamos copies de notes, 
contratos, print's do portal da transparincia dos munielpies e demais documentos necessirios, 
acontece que sem nenhuma fundamentação apenas alegando incompatibilidade dos atestados de 
fornecimento de internei para um certame de fornecimento de internet o Sr. Pregoeiro resolve 
inabilitar a recorrente e abrir a documentação da recorrida. 

Aberta a habilitação da recorrente notasse que o atestado de capacidade técnica da mesma 
E "Oa litteris" ao texto do edital, o que por sus vez já causaria estranheza, contudo foi solicitado 
que a mesma apresentasse centimes e notes fiscais do atestado apresentado, os quais foiam 
apresentados e enaltecem a duvida sobre a veracidade do atestado apresentado pela recorrente, sim, 
pois o connate que deu origem ao atestado 6 de uma fazenda de criação de esimarão(CELM-
Aqukultura S/A CNN: 04.506.123/0001-50), contrato firmado 01 de fevereiro de 2022 entre a 
recorrida e a fazenda de comanlo, objeto do cename e do contrato com a fazenda de camarões so 
iguais, reforço "ipuis litteris" , não obstante a essa imoralidade o quantitativo de itens do atestado/ 
contra° 6 1600 NM com um valor total de RS 3.200,00 (Iris mil e duzentos teals) manila, bem 
Mais barato que o valor estimado pela adminisumao póblica que foi de RS 80.209.92( °heata mil 
duzentos e nove e noventa e dois centavos). 0 atestado de Capacidade técnica da recorrida foi 
firmado por profissional o qual Mo configura no quadro societário da emotes* com poderes pan 
isso. 

Destacamos aqui que epos pesquisa junto ao portal de licitações dos municípios do Estado 
do Ceara o objeto licitado peta Prefeitura de Itaiçaba, de 2017 até apresente data, apenas foi 
utilizados por duas Prefeituras a Prefeitura de Iteskalta e a Prefeitura de Icapui/CE, que 
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concidentemente a recorrida 6 fornecedora nestes dois municipios de interne pans administração 
pública, porem com objeto distinto ao solicitado DD edital do Pregão GM -PP 004/22-SRP, as 
coincidências são gigantes por form do destino os dois municipios resolveram publicar o mesmo 
objeto ipcti litieris"e supreendenternente as aberturas dos certames ocorreram nos dias 12 e 13 de 
abril de 2022. Detalhe mais interessante ainda que a empresa Bit Informatics LTDA sagrou-se 
vencedora do (*name realizado pelo municipio de leapui/CE com esse mesmo ateslado, 
poderá os objetos sao iguais. 

cl 

Tempestivamente, fazemos um questionamento ao Sr. Pregoeiro, quem naseeu 
primeiro? Cr contrato da fazenda de camarões pars dar origem ao certame realizado pela 
Prefeitura de itaiçaba ou os autos do processo foram divulgados antes pare que o licitante 
recorrido pudesse se preparar previamente. 

Com todos os tacos de natureza grave expostos aqui e relatados na scssio o Sr. Pregoeiro 
não vaunt de apurar a situaçao, detalhe, existem mares pontos que estamos impedidos de 
apresentar devido a indisponibilidade de peças dos autos do processo pare else recorrente. 

Os pontos apresentados seriam suficientes para a inabilitação da licitante Bit Informatics 
LTDA e tomada das medidas legais contra a mesma, porem o Sr. Pregoeiro calasse diante &am 
Munk,. 

A grande maioria dos atestados apresentados pela empresa KILDARY MELO CON-
ME sio de origem pública e foram tratados com uma desconfiança que nio foi aplicada ao atestado 
de origem particular de uma french de camardes da licitante recorrida, tempestivamente 
lembrando que o atestado da recorrida originasse de um contrato com vida de apenas de dois 
messes. 

A empresa Bit Informatics LTDA apresenta ainda falhas nas suas declarações de 
qualiticação técnica que levam a sua inabilitaçáo pare o certame, porem estamos impedidos de 
smear este ponto por falta de cópias dos autos, e como dito pelo Sr. Pregoeiro desnecessárias. 

Retornando a nossa inabilitação destacamos que ela foi indevida, pois obedecemos ao 
edital fielmente, apresentado atestado de capacidade técnica para fornecimento de internes, 
conforme solicitado. 

0 edital em momento algum solicitou parcela de maior Mel:antis ou definiu 
quantitativos minimos de hens para os atentados asserem apresentados no certame, utilizando-se 
apenas do texto da lei. 

Corrobora com a legitimidade da validade dos nossos atestados o parecer juridic° 
solicitado pelo Sr. Pregoeiro, que tinha por objetivo analisar o texto de qualificação ttenica do 
edital, mas debruçou-se sobre as habilitações Uvula% das lieitante, deixando claro o advogado 
relator do parecer que: 

Deitamos clam que o município de Itakaba/CE deseja contratar o serviço de internee 
cabeada com fibra ótica, obviamente atestados attitudes e comprobotbrias gar o ficitante 
emotion 'micas de internn via radio nap smarms a esieincia.(gfila nosso) 
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Com base no texto extraldo do parecer utilizado pan desqualificar nossa qualificado 
técnica, demostramos que estamos em acordo com o solicitado pela administrado, pois em nossos 
documentos de qualificado técnica foi anexado atestado de capacidade técnica emitido pela 
Prefeitura Municipal de ApuiaresiCE, que 6 bem claro quango a expertise desta recorrejite no 
fornecimento de Internet via fibra óptica. 

Conforme o accedes) 361/2017 - Plenirio 1 Ministro Vital do Rego, utilizadtipars 
fundamentar o parecer jurídico anteriormente cilado, administrado necessita estabelecimento os 
pardmetros objetivos para analise da comprovado do atestado de capacidade 
quanto aos prazos, quantitativos, parcelas de maior relevância denim outros, o que nap foi defirlids 
no edital, e nio pode ser exigido. 

Acórdão 361/2017 - Nemesia !Minima Vital do Rego 

obrigatdrio o estabelecimento de pardmeino cibjetims parts analise da comprovação 
(atestados de capacidade tecnico-operacional) de que licitante já tenha prestado serviços 
pertinentes e wawa:Avis em caracterlsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 
30. inciso 11, da Lei 8666/1993). 

Em momento algum o edital definiu os paramentos para o atestado de capacidade técnica, 
em quantidades, prazos ou parcela de maior relevância, portent., nio podendo exigir os mesmos 
através de critérios subjetivos. 

Em aprofundado estudo encontramos os seguintes adrdlos do TCU: 

Acordia 44912017- Plenário I Ministro JOSE MCICIO MONTEIRO 

Nas licitações pain contratação de serviços continuados coat dedicaçdo exclusive de mho 
de obra, at atestados de capacidade tiririca dorm comprovar a aptidão da licitante na gestão de 
mão de abro, e lido na creado de servipos idênticos aos do objeto licitado, sendo impresrind lye( 
modrar tecnicamente as situaçães excepcional:. 

AedritlAo 1891/2016 - Plenirio I Ministro Marcos Bemquerer 

Nas licitaçars pare cuntrutação de serriços con filltladllS CUM dedica çâo exclusive de mac 
de ohm, as aterrada, de capacidade tecnica devem, em regna, comprovar a habilidade da licitante 
em gevido de nulo de. oh.... 

Acórdtio 11 68/2UI6 - ni do 1 Minim» Bra no Pantos 

Nas 02111(12(000 de serviços de terceirização (serviços continuos pintados mediante 
(fettle-Kau exclusive da indo de tibru), us atestados de capacidade tine demon, em regra. 
campawar a habilidade da ficatinte tio gestão de miler de abra. 
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Acórdão 553/2106 - Plenário I Ministro Vital do Rego 

Nas licitacães para contrata cão de servicos continuados com dedicação exchisna de mão 
de obra. os atestadat de capacidade técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestão de 
in& de (Ara. e nao na execução de serviços idinticos aos do objeto licitado, sendo imprescindhal 
mothor tecnicamente as siting*: excepcionais. 

deve se referir ao objeto principal e nãoa todos os liens que compõem o objeto em certame. 
Coates da Vnlio em relado aos atestados dc capacidade técnica. deixando claro que o rn

Diante doe; aeon:Dos antetiores, fica demostrado o entendimento do TCU- Tribe 

E licita a fixação de quantidade minima dc bens do atestado, desde que etas sejtant 
LTpredefinidas no instrumento convocatório c devidamente fundamentadas. 

A firs* de requisitos minimos de habilitado para fins de qualificação técnica, 
independentemente de técnico-profissional ou técnico-operacional, deve ser estabelecida de maneira 
ntzoivel, pertinente e oompativel cam o objeto licitado, sendo definida como resultado de um 
processo lógico, findado em razões ticnico-cientificas, de forma que não restrinja indevidamente a 
competitividade da licitado. 

Acerca desse tema, Marcel Justen Hato leciona o seguinte: 

Vale insistir acerca da inconstaucionalidade de exigências excessivas, no meanie d 
qualificação técnica. Observe-se que a noturna do requisito é incompatível com a discipline 
precisa, minuciosa e exaustiva por parte da Lei. E impossível deixar de remeter á avaliação da 
Administração afixação dos requisitos de habilitação técnica. Essa competência disnicionária não 
pode ser utilizada pare fnistrar a vontade constitucional de garantir o mais amplo acesso de 
licitantes. tal como já exposto acima. A Administração apenas ester autorizada a estabelecer 
exigências optas a evidenciar a erecução anterior de objeto similar. (..) Talvez ate se pudesse 
caracterizar a competência da Administração, na hipótese da Pock dos requbitos de 
qualificacdo técnica, como sendo de discridonariedade Menke. (.). Nas cam de 
discricionariedade técnica, a decisão do administrador sera Wilda na niedida em que for 
respaldada pelo conhecimento especializado. E isso que se passe tom a competência pans 
discipliner a qualtlicação *nice na licitação. A Administração trio está autorizada a fixer 
exigências fundandose no simples e pura "competência" para tanto. Sempre que estabelecer 
exigência restritiva, deverá apresentar fundamento técnico-científico satisfatório. Deve evidenciar 
motives técnicos que conduzam a similitude entry o objeto licitado e a exigência constante it 
edital. No entanto, o ônus da prova recai sobre a Administração. Ou seja, diante da dúvida, cabe d 
Administração demonstrar a necessidade da exigência formidada. Não é encargo du particular 
evidenciar a desnecessidade do requisito impost(' pela Administração. Aline!, quem elaborou o ato 
convocatória foi a Administração. Não seria passive! invocar a maw presunção de legitimidade 
dos atos administration pant afastar o dever de a Administração explicar o motivo e o conteúdo 
das eseulhas realizadas. 

Diante o exposto, fica claro a necessidade de inabilitado da recorrida, e imediata 
habilitado da recorrente, devendo a administração adotar as medidas legais sobre as possiveis 
irregularidades apontadas junto ao atestado de capacidade técnica da recorrida. 
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U —DO PEDIDO 

a) Que seja julgado procedente o pcdido emanado nas preliminares, pats que seja 
'aspens° o prazo recur'sl ate a entrega na Integra de ceplas dos autos do 
certame. 

b) Que seja reiniciada a nova contagem de paws para spresentoek de memos 
administrativos. 17)13 

c) Caso náo atendido os pedidos referentes is preliminares do recinto que se)* 
julgado procedente no mérito o recuso apresentado para a corresitio necessisis do 
julgamento dos documentos de habilitaçáo da empress BIT INFORMÁTICA 
LTDÁ, tornando a mesma Loabllitada pant o certame. 

d) Seja declanida a empresa KILDARY MELO GOIS-ME, a (mica habilitada pun 
todo o certame. 

Nestes %nos 
P. Deferimento 

Apulares, 25 de maio de 2022. 

CONS-Mt 
Id Melo Cola 

Representeole 
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